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Requerimento - Armazém Geral
A empresa individual de responsabilidade limitada PJB3 Reus Transportes, Logística e Comércio 
Atacadista Eireli, estabelecida à Avenida Tenente Amaro Felicíssimo Silveira, S/N, Galpão 04, Esquina com 
à Rua Lidice, 22, Parque Novo Mundo, São Paulo, SP, CEP: 02177-010, cujo ato constitutivo se encontra 
registrado na Junta Comercial de São Paulo sob NIRE n° 35.601.956.949 e inscrita no CNPJ n° 
03.864.554/0001-25, vem por meio deste, solicitar o arquivamento dos documentos necessários para o 
registro do estabelecimento como armazém geral para sua matriz. - Regulamento Interno; - Tarifa 
Remuneratória; - Memorial Descritivo/Declarações; - Nomeação de Fiel Depositário; - Laudo Técnico. São 
Paulo, 12 de maio de 2022. PJB3 Réus Transportes, Logística e Comércio Atacadista Eireli - Deraci 
Pontes Pereira. Regulamento Interno - Armazém Geral - A empresa individual de responsabilidade 
limitada PJB3 Reus Transportes, Logística e Comércio Atacadista Eireili, estabelecida à Avenida Tenente 
Amaro Felicíssimo Silveira, S/N, Galpão 04, Esquina com à Rua Lidice, 22, Parque Novo Mundo, São Paulo, 
SP, CEP: 02177-010, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial de São Paulo sob NIRE 
n° 35.601.956.949 devidamente inscrita no CNPJ n° 03.864.554/0001-25, Estabelece as normas que 
regerão sua atividade de Armazenamento de Mercadorias da seguinte forma: Artigo 1º - Serão recebidas em 
depósito mercadorias diversas que não possuem natureza agropecuária. Parágrafo único: Serviços 
acessórios serão executados desde que possíveis e desse que não sejam contrários às disposições legais. 
Artigo 2º - A juízo da direção, as mercadorias poderão ser recusadas nos seguintes casos: I - Quando não 
houver espaço suficiente para seu armazenamento; e II - Se, em virtude das condições em que elas se 
acharem, puderem danificar as mercadorias já depositada. Artigo 3º - A responsabilidade pelas mercadorias 
em depósito cessará nos casos de alterações de qualidade provenientes da natureza ou do acondicionamento 
daquelas, bem como por força maior. Artigo 4º - Os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por ordem 
do depositante, do seu procurador ou do seu preposto e será dirigida à empresa, que emitirá um documento 
especial (denominado Recibo de Depósito), contendo quantidade, especificação, classificação, marca, peso 
e acondicionamento das mercadorias. Artigo 5º - As indenizações prescreverão em três meses, contados da 
data em que as mercadorias foram ou deveriam ter sido entregues, e serão calculadas pelo preço das 
mercadorias em bom estado. Artigo 6º - O inadimplemento de pagamento de armazenagem acarretará 
vencimento antecipado do prazo de depósito, com a adoção do procedimento previsto no artigo 10 e 
parágrafos do Decreto n° 1.102/1903. Condições Gerais: Os seguros e as emissões de warrants serão 
regidos pelas disposições do Decreto n° 1.102/1903. O pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como o 
horário de funcionamento dos armazéns e os casos omissos serão regidos pelos usos e costumes de “praxe 
comercial”, desde que não contrários à legislação vigente. São Paulo, 12 de maio de 2022. PJB3 Reús 
Transportes, Logística e Comércio Atacadista Eireli - Deraci Pontes Pereira. Tarifa Remuneratória 
Armazém Geral - A empresa individual de responsabilidade limitada PJB3 Reus Transportes, Logistica e 
Comercio Atacadista Eireli, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE nº 
35601956949, inscrita no CNPJ nº 03.864.554/0001- 25, localizada na Avenida Tenente Amaro Felicíssimo 
da Silveira, s/nº - Galpão 04 Esquina com Rua Lidice n° 22 - Parque Novo Mundo - São Paulo/SP, 
CEP 02177-010. Estabelece os valores de todos os serviços relacionados diretamente à atividade de 
armazém geral, sendo vetada a negociação entre depositantes e depositário e o abatimento de preço em 
favor de qualquer depositante.
Tarifa Remuneratória
1 Armazenagem Unidade Valor Mínimo 
1.1 Armazenagem - Temperatura Ambiente (+) a (+) 35 graus Pallet 30d R$ 45,00 
1.2 Armazenagem - Temperatura Ambiente (+) a (+) 35 graus Caixa 30d R$ 0,45 
2 Movimentação de Mercadoria - Recebimento/Remessa/Expedição Unidade Valor Mínimo 
2.1 Emissão de Notas Fiscais NF/Emitida R$ 3,10 
2.2 Movimentação de Volumes (Entrada) Pallet R$ 4,70 
2.3 Movimentação de Volumes (Saída) Pallet R$ 4,70 
2.4 Movimentação de Volumes (Entrada) Caixa R$ 1,30 
2.5 Movimentação de Volumes (Saída) Caixa R$ 1,30 
2.6 Unitização I Desunitização Caixa R$ 0.16 
2.7 Unitização I Desunitização Pallet R$ 16,00 
3 Adequação Unidade Valor Mínimo 
3.1 Confecção de Etiqueta Unidade R$ 1,10 
3.2 Aplicação Etiqueta Externa na Caixa Unidade R$ 0,70 
3.3 Complemento Etiqueta Interna na Caixa Unidade Unidade R$ 0,93 
3.4 Reembalagem Cliente Unidade Unidade R$ 0,55 
4 Separação/Picking Unidade Valor Mínimo 
4.1 Separação de Volumes Unidade R$ 1,60 
4.2 Separação de Volumes Caixa R$ 4,70 
4.3 Montagem de Kits Caixa R$ 18.70 

a) Caberá exclusivamente a PJB3 Reus Transportes, Logistica e Comercio Atacadista Eireli., Definir os 
critérios de aplicação da Tarifa de armazenagem e das Tarifas de movimentação de acordo com o tipo/
embalagem da Mercadoria. b) A Tarifa de movimentação será cobrada a cada movimentação da Mercadoria. 
c) O faturamento mínimo mensal por lote depositado será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) pela armazenagem 
+ movimentação. d) Os serviços poderão ser faturados, a exclusivo critério da PJB3 Reus Transportes, 
Logistica e Comercio Atacadista Eireli, Nos 15 e/ou 30 de cada mês, com prazo para pagamento de 10 
dias. e) As mercadorias depositadas serão asseguradas direta e exclusivamente pela PJB3 Reus 
Transportes, Logística e Comercio Atacadista Eireli, em seu nome. f) As Tarifas listadas neste documento 
terão validade também paras as filiais (quando houver). g) As Tarifas poderão ser alteradas a exclusivo critério 
da PJB3 Reus Transportes, Logistica e Comercio Atacadista Eireli., respeitadas aquelas relativas aos 
períodos de depósito já contratados e observado o disposto no § 3º do artigo 8º do Decreto Federal 
1.102/1903. h) Os casos omissos serão solucionados pela PJB3 Reus Transportes, Logistica e Comercio 
Atacadista Eireli, com observância ao Regulamento Interno e legislação vigente. São Paulo/SP, 12 de maio 
de 2022. PJB3 Reus Transportes, Logistica e Comercio Atacadista Eireli - Deraci Pontes Pereira. 
Memorial Descritivo/Declarações - Artigo 1º, Itens 1º a 4º do Decreto n° 1.102/1903 - Armazém Geral. A 
empresa individual de responsabilidade limitada PJB3 Réus Transportes, Logística e Comércio Atacadista 
Eireli, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE n° 35.601.956.949, inscrita no CNPJ 
n° 03.864.554/0001-25, localizada no endereço Avenida Tenente Amaro Felicíssimo da Silveira, S/N, Galpão 
04, Esquina com Rua Lidice, 22, Parque Novo Mundo, São Paulo, SP, CEP: 02177-010. Capital:  
R$ 100.000,00 (cem mil reais). Capacidade: A área de armazenagem do galpão é de 700 (setecentos metros 
quadrados). Comodidade: A unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias no que se refere à 
estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso imediato. Segurança: De acordo com as normais 

técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, bem como com os serviços 
propostos no regulamento interno e aprovado pelo profissional no laudo técnico. Natureza e Discriminação 
das Mercadorias: As mercadorias recebidas são nacionais ou já nacionalizadas. Previsão de armazenagem 
de mercadorias tais como: Domissanitários; Saneantes; Pneus; Revestimentos para interiores de veículos; 
Tintas à base de Água e Serigráficas + Pigmentos (pó); Lubrificantes e Óleos Automotivos; Produtos 
alimentícios; Aditivos para alimentos; Cosméticos; Perfumes e Produtos para higiene e correlatos. Cláusula 
Específica - Armazenamento de Produtos Químicos Perigosos tais como Líquidos e Sólidos Inflamáveis; 
Líquidos Corrosivos; Líquidos Oxidantes; Líquidos e Sólidos Tóxicos; Líquidos e Sólidos Corrosivos; Líquidos 
e Sólidos Substâncias Diversas; Silicone; Esmalte Sintético; Impermeabilizantes; Tintas à Base de Epóxi; 
Verniz; Aditivos Líquidos para tintas; Pastas Pigmentares Desmoldantes; Adesivos e Selantes. Declaremos 
que a sociedade se comprometerá a obter nos órgãos específicos as necessárias autorizações.  Descrição 
Minuciosa dos Equipamentos do Armazém Conforme o Tipo de Armazenamento: Atividades de 
manuseio de mercadorias esporadicamente de forma manual (remontagem de paletes); realizados por: 
N° Tipo Quantidade Capacidade
1 Carrinhos Hidráulicos 05 01 Tonelada 
2 Carrinhos de plataforma horizontal) 04 250 Kg 
3 Carrinhos de plataforma (vertical) 02 150 Kg 
4 Empilhadeira (Gás - GLP) 02 2,5 Toneladas 
5 Porta Paletes 28 posições 1,2 Tonelada/Posição

Operações e Serviços a que se Propõe: A PJB3 Réus Transportes, Logística e Comércio Atacadista Eireli 
tem como objetivo o transporte de cargas municipal, intermunicipal, interestadual e nacionalizadas, serviços 
de paletização, entregas municipais, armazenamento de mercadorias, transportes de produtos químicos 
perigosos e não perigosos e logística, transporte de produtos alimentícios, aditivos para alimentos, 
cosméticos, perfumes e produtos para higiene; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar, e de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente, 
armazéns gerais - emissão de warrant, armazenamento e deposito de cargas. São Paulo, 01 de Junho de 
2022. PJB3 Reús Transportes, Logística e Comércio Atacadista Eireli - Deraci Pontes Pereira. Laudo 
Técnico - Armazém Geral. A empresa individual de responsabilidade limitada PJB3 Reus Transportes, 
Logística e Comércio Atacadista Eireli, estabelecida à Avenida Tenente Amaro Felicíssimo Silveira, S/N, 
Galpão 04, Esquina com a Rua Lídice, 22, Parque Novo Mundo, São Paulo, SP, CEP: 02177-010, cujo ato 
constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial de São Paulo sob NIRE n° 35.601.956.949 
devidamente inscrita no CNPJ n° 03.864.554/0001-25. Em inspeção presencial realizado em armazém no 
endereço acima referido, fora verificado condições Técnicas e de Segurança para armazenagem de Produtos 
Diversos. Descrição Física do Empreendimento: 1) Área Total: 700 m2; 2) Piso: Revestimento de cimento 
(impermeável) - Sinalizado conforme NR 26; 3) Cobertura: Telhas Metálicas (zinco); 4) Iluminação: Natural 
e Elétrica adequada conforme NBR 5410; 5) Plataforma de Recebimento e Armazenagem: Nível Superior;  
6) Ventilação: Possui janelas (Tipo Basculantes) - 4 unidades (frente) e 8 unidades (parte de trás do 
armazém); 7) Portas de Galpão: 4 unidades (metálicas/de enrolar horizontal); 8) Umidificadores/
Ventiladores de Ar: 6 unidades; 9) Porta Paletes: Estrutura para 28 posições; 10) Prevenção de Combate a 
Incêndio conforme Decreto n° 63.911 de 10/12/2018 do CBMESP - Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
São Paulo. a) Portas de Saída de Emergência: 1 unidade (conforme - IT 09/2019); b) Iluminação de 
Emergência: Por gerador (conforme - IT 18/2019); c) Alarme de Incêndio - 3 acionadores (conforme -  
IT 19/2019); d) Extintores - 8 Unidades (conforme - IT 21/2019); e) Hidrantes - 2 Unidades (2 1/2) - Mangueiras 
4 unidades (21/2 X 15m) (conforme - IT 22/2019). *Verificado que há movimentação no armazém de 
veículos (caminhões), empilhadeiras, carrinhos hidráulicos e de plataformas horizontais e verticais. 
**Todos os equipamentos testados periodicamente e em pleno funcionamento. Capacidade 
Técnica dos Colaboradores: As atividades de armazenagem desenvolvidas são realizadas por 
trabalhadores (Operadores de Empilhadeiras, Ajudantes, Conferentes, Auxiliares de Expedição, Arrumadores, 
Supervisor Operacional, Líder de Plataforma e Encarregado Operacional), “todos” capacitados através de 
técnicas apropriadas e com diversos treinamentos constatados no “PAT” - Plano Anual de Treinamentos, 
entre eles:
N° Tipo Data Realização

1

Manuseios de embalagens compactas (tambores, bombonas, caixas, sacarias e 
contentores para elementos líquidos e sólidos (produtos diversos, incluindo 
produtos químicos (Perigosos e Não Perigosos) 
- Ver “Natureza e Discriminação das Mercadorias”)

12/03/2022 

2 Expedição de mercadorias
19/03/2022 

3 Transferência de cargas líquidas e particuladas;
4 Atendimento à Emergências Químicas - Vazamentos e Derramamentos;

29 e 30/04/2022 
5 Brigada de Incêndio e Primeiros Socorros 

(Decreto n° 63.911 de 10/12/2018 - IT 17/2019 e NR 23)
6 Incompatibilidade Química

07/05/2022 
7 E.P.I’s - Uso, Conservação e Guarda (NR 06 e NBR 9735)
8 Operador de Empilhadeira (NR 11) 12 e 19/02/2022 

Laudos e Programas Técnicos: Evidenciado que empreendimento possui os seguintes laudos: 1) Elétrico 
e de SPDA (Sistema de Proteção de Descarga Atmosférica) - Válido; 2) Seguro Predial - Válido; 3) AVCB 
- Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros do Estado de SP - Válido; 4) PPRA - Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais (NR 09) - Válido; 5) PCMSO - Programa de Controle de Medicina Ocupacional  
(NR 07) - Válido; 6) Gestão da Qualidade: a) ISO 9001:2015; (em implementação até 12/2022); b) ISO 
14001:2015; (em implementação até 12/2022); c) SASSMAQ - Sistema de Avaliação de Saúde, 
Segurança e Meio Ambiente (Válido até 12/2022). Conclusão: Após inspeção local na presente data, fica 
evidenciado que o ambiente “Armazém” demonstra Capacidade Técnica de armazenamento observando 
também “Memorial Descritivo/Declarações Artigo 1º, Itens 1º a 4º do Decreto n° 1.102/1903”.  
As atividades desenvolvidas assim como as instalações, estão em Conformidade e seguem fluxo 
operacional e administrativo baseado nas orientações das legislações pertinentes, cobrem também um 
amplo conjunto de aplicações, e geralmente buscam determinar o grau de alinhamento existente entre a 
aplicabilidade dos procedimentos e as necessidades de informações e gestão da organização. “Declaro 
para Todos os Fins que a Empresa PJB3 Reus Transportes, Logística e Comércio Atacadista Eireli 
está apta a Funcionar como Armazém Geral”. São Paulo, 01 de Junho de 2022. Fabio de Sousa Lucena 
- Engenheiro de Segurança do Trabalho - Registro Nacional CONFEA - 260825806-9 - CREA 5063146465. 
JUCESP nº 382.879/22-3 em 28/07/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Data, Hora, Local: 26.07.2022 às 18 horas, na sede, Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 7° andar, São Paulo/SP. Presen-
ça: Os acionistas (a) VERT Participações Ltda., representada por Victoria de Sá; e (b) VERT Créditos Ltda., representada 
por Victoria de Sá, representando a totalidade do capital votante da Companhia. Mesa: Presidente: Victoria de Sá; Se-
cretária: Maria Clara de Azevedo Morgulis. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (a) nos termos do artigo 59 da Lei 
nº 6.404/76, a 2ª emissão pela Companhia (“Emissão”) de debêntures fi nanceiras simples, não conversíveis em ações, 
da espécie quirografária, em 2 séries (“Debêntures”), para distribuição pública com esforços restritos de colocação, nos 
termos da Instrução CVM nº 476, de 16.01.2009, da Medida Provisória nº 1.103, de 15.03.2022, e da Resolução CVM 
nº 60, de 23.12.2021 (“Oferta Restrita”); (b) a aquisição pela Companhia de direitos creditórios originados por meio 
de operações de saque e/ou compra, dentre outras, realizadas por aposentados e pensionistas, com os cartões de crédito 
emitidos pelo Banco BMG S.A. (“Cedente”), no âmbito do convênio celebrado entre o Cedente, o Instituto Nacional do 
Seguro Social e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social (“Direitos Creditórios”), nos termos do 
“Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios e Outras Avenças” a ser celebrado entre o Cedente e a Compa-
nhia, com a interveniência da Integral-Trust Serviços Financeiros Ltda. (“Agente de Cálculo”), da Integral Investimen-
tos Ltda. (“Agente de Conciliação”) e da Simplifi c Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
(“Agente Fiduciário” e “Contrato de Cessão”, respectivamente); e (c) a autorização à diretoria da Companhia 
para, observadas as disposições legais, praticar todos e quaisquer atos necessários à formalização correta e efi caz da es-
critura de emissão das Debêntures (“Escritura”) e dos demais instrumentos referentes à Emissão e à Oferta Restrita, 
bem como para tomar todas as demais providências necessárias à efetivação da Emissão e da Oferta Restrita. Delibera-
ções Aprovadas: (a) a realização da Emissão e da Oferta Restrita, as quais terão as seguintes características: (1) Núme-
ro de Séries: a Emissão será realizada em 2 séries, sendo (i) as debêntures sêniores correspondentes às debêntures da 1ª 
série da Emissão (“Debêntures Sênior”); e (ii) as debêntures júnior correspondentes às debêntures da 2ª série da 
Emissão, as quais se subordinam, para fi ns de pagamento, exclusivamente às Debêntures Sênior (“Debêntures Jú-
nior”); (2) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será (i) de R$1.200.000.000,00, sendo o montante de 
R$1.000.000.000,00 referentes às Debêntures Sênior e o montante de R$200.000.000,00 referente às Debêntures Júnior, 
conforme a ser defi nido no Procedimento de Bookbuilding (conforme defi nido abaixo), sendo permitida a distribuição 
parcial das Debêntures, observada a colocação do Volume Mínimo da Emissão (conforme defi nido abaixo) em relação a 
cada série; e (ii) ajustado por meio de aditamento à Escritura, para cancelamento das Debêntures eventualmente não co-
locadas, sem necessidade de nova aprovação societária da Companhia ou realização de assembleia geral de Debenturis-
tas (conforme defi nido abaixo) (“Valor Total da Emissão”). Na hipótese de distribuição parcial das Debêntures, não 
haverá captação de recursos por meio de fontes alternativas; (3) Quantidade de Debêntures: serão emitidas 1.200.000 
Debêntures, sendo 1.000.000 de Debêntures Sênior e 200.000 Debêntures Júnior, observada a possibilidade de distribui-
ção parcial; (4) Volume Mínimo da Emissão: com relação (i) às Debêntures Sênior, o montante mínimo de 
R$750.000.000,00, que corresponde, na Data de Emissão (conforme defi nida abaixo), a 750.000 Debêntures Sênior; e 
(ii) às Debêntures Júnior, o montante mínimo de R$150.000.000,00, que corresponde, na Data de Emissão, a 150.000 De-
bêntures Júnior (“Volume Mínimo da Emissão”); (5) Conversibilidade, Tipo, Forma e Comprovação de Titularidade: as 
Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações da Companhia, escriturais e nominativas, sem emissão de 
cautelas e certifi cados. Para todos os fi ns de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido 
pelo escriturador. Adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3 S.A. – 
Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), será expedido pela B3 o extrato em nome do respectivo titular (“Debenturista”), que será 
reconhecido como comprovante de titularidade para as referidas Debêntures; (6) Espécie: as Debêntures serão da espé-
cie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei nº 6.404/76; (7) Destinação dos Recursos: os recursos líquidos obtidos 
pela Companhia, por meio da Emissão, serão integralmente destinados (i) à constituição da reserva de pagamentos, na 
forma a ser prevista na Escritura; e (ii) ao pagamento do preço de aquisição dos Direitos Creditórios ao Cedente, referen-
te à cessão dos Direitos Creditórios, nos termos a serem estabelecidos no Contrato de Cessão; (8) Valor Nominal Unitário: 
o valor nominal unitário das Debêntures, independentemente da série, será R$1.000,00, na Data de Emissão (“Valor No-
minal Unitário”); (9) Atualização do Valor Nominal Unitário: o Valor Nominal Unitário não será atualizado monetaria-
mente; (10) Data de Emissão: para todos os fi ns e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 10.08.2022 
(“Data de Emissão”); (11) Data de Vencimento: observado o disposto na Escritura, as Debêntures Sênior e as Debên-
tures Júnior terão prazo de vencimento de 60 (sessenta) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 
10 de agosto de 2027 (“Data de Vencimento”); (12) Colocação e Procedimento de Distribuição: as Debêntures serão 
objeto de distribuição pública, com esforços restritos, nos termos da Instrução CVM nº 476/09, da MP nº 1.103/22, da Re-
solução CVM nº 60/21 e das demais disposições legais e regulamentares pertinentes, sob regime misto (i) de garantia fi r-
me de colocação para 750.000 Debêntures Sênior e de melhores esforços de colocação para 250.000 Debêntures Sênior; 
e (ii) de melhores esforços de colocação para as Debêntures Júnior, com a intermediação dos coordenadores (“Coorde-
nadores”), nos termos do contrato de distribuição; (13) Plano de Distribuição: o plano de distribuição das Debêntures, 
no âmbito da Oferta Restrita, conforme o Contrato de Distribuição, seguirá o procedimento descrito na Instrução CVM 
nº 476/09. Para tanto, os Coordenadores poderão acessar, no máximo, 75 investidores profi ssionais, sendo possível a 
subscrição das Debêntures por, no máximo, 50 investidores profi ssionais. Adicionalmente, fundos de investimento e car-
teiras administradas de valores mobiliários cujas decisões de investimento sejam tomadas pelo mesmo gestor serão con-
siderados como um único investidor para os fi ns dos limites previstos acima. Será adotado procedimento de coleta de in-
tenções de investimento nas Debêntures (“Procedimento de Bookbuilding”), sem recebimento de reservas dos inves-
tidores profi ssionais, sem lotes mínimos ou máximos, para defi nição (i) da Remuneração (conforme defi nida abaixo) das 
Debêntures Sênior e (ii) do Valor Total da Emissão, sendo certo que a Remuneração das Debêntures Sênior e Valor Total 
da Emissão serão ajustados por meio de aditamento à Escritura, de acordo com o resultado do Procedimento de Book-
building, para cancelamento das Debêntures eventualmente não colocadas, sem a necessidade de nova aprovação socie-
tária da Companhia ou realização de assembleia geral de Debenturistas, anteriormente à Data de 1ª Integralização (con-
forme defi nida abaixo) das Debêntures Sênior; (14) Depósito para Distribuição e Negociação: as Debêntures serão depo-
sitadas para (i) distribuição pública no mercado primário no Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacio-
nalizado pela B3; e (ii) negociação no mercado secundário, respeitadas as restrições previstas nos artigos 13 e 15 da Ins-
trução CVM nº 476/09 e desde que cumprido, pela Companhia, o artigo 17 da mesma Instrução, no CETIP21 – Títulos e 
Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação fi nanceira da distribuição e da negocia-
ção das Debêntures e a custódia eletrônica das Debêntures realizadas por meio da B3; (15) Forma de Integralização: a in-
tegralização das Debêntures será realizada, em até 5 dias úteis a contar da respectiva data de subscrição, por meio do 
MDA: (i) com relação às Debêntures Sênior, em moeda corrente nacional, (A) pelo Valor Nominal Unitário das Debêntu-
res Sênior, na data em que ocorrer a 1ª integralização das Debêntures Sênior (“Data de 1ª Integralização”); ou 
(B) pelo Valor Nominal Unitário das Debêntures Sênior, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a 
Data de 1ª Integralização das Debêntures Sênior ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, con-
forme o caso, até a data da efetiva integralização das Debêntures Sênior, caso qualquer Debênture Sênior venha ser inte-
gralizada em data diversa e posterior à Data de 1ª Integralização das Debêntures Sênior; e (ii) com relação às Debêntu-
res Júnior, em moeda corrente nacional e/ou mediante a entrega de Direitos Creditórios, nos termos do Contrato de Ces-
são, pelo Valor Nominal Unitário das Debêntures Júnior; (16) Remuneração das Debêntures Sênior: sobre o Valor Nominal 
Unitário das Debêntures Sênior ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Sênior incidirão, a partir da Data de 

1ª Integralização das Debêntures Sênior, juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% da taxa 
média referencial dos depósitos interfi nanceiros (CDI Extra-Grupo), expressa na forma percentual e calculada diariamen-
te sob a forma de capitalização composta, apurada e divulgada pela B3, acrescida exponencialmente de spread (sobreta-
xa) de até 1,75% ao ano, com base em 252 dias úteis, conforme vier a ser determinado no Procedimento de Bookbuilding 
e de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura (“Remuneração”); (17) Remuneração das Debêntures Júnior: so-
bre o Valor Nominal Unitário das Debêntures Júnior ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Júnior não in-
cidirão juros remuneratórios. (18) Pagamento da Remuneração das Debêntures Sênior: observados os termos a serem de-
fi nidos na Escritura, a Remuneração será paga mensalmente, a partir da Data de 1ª Integralização das Debêntures Sênior, 
sendo o primeiro pagamento devido em 10.09.2022 e os demais pagamentos devidos sempre no dia 10 de cada mês, até 
a Data de Vencimento, conforme cronograma a ser previsto na Escritura; (19) Amortização do Saldo do Valor Nominal Uni-
tário das Debêntures Sênior: observados os termos a serem defi nidos na Escritura, o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures Sênior será amortizado em 48 parcelas mensais consecutivas, devidas sempre no dia 10 de cada mês, sendo 
que a primeira parcela será devida em 10.09.2023 e as demais parcelas serão devidas em cada uma das datas de amor-
tização, na forma do cronograma a ser previsto na Escritura; (20) Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário das De-
bêntures Júnior: observados os termos a serem defi nidos na Escritura, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
Júnior será amortizado em 48 parcelas mensais consecutivas, devidas sempre no dia 10 de cada mês, sendo que a primei-
ra parcela será devida em 10.09.2023 e as demais parcelas serão devidas em cada uma das datas de amortização, na for-
ma do cronograma a ser previsto na Escritura; (21) Pagamento Condicionado: nos termos do artigo 5º da Resolução 
nº 2.686, de 26.01.2000, do Conselho Monetário Nacional, e da Resolução CVM nº 60/21, os pagamentos pela Compa-
nhia da amortização, da Remuneração, dos Encargos Moratórios (conforme defi nidos abaixo) e dos demais valores devi-
dos nos termos a serem previstos na Escritura estarão condicionados ao efetivo pagamento, em montante sufi ciente, dos 
Direitos Creditórios. Desse modo, a não realização dos pagamentos devidos relacionados às Debêntures, em razão do não 
recebimento de recursos sufi cientes decorrentes do pagamento dos Direitos Creditórios, não confi gurará, em hipótese al-
guma, o inadimplemento pela Companhia, não sendo devidos os Encargos Moratórios ou qualquer outro tipo de penali-
dade; (22) Evento de Desalavancagem, Eventos de Aceleração de Vencimento e Amortização Sequencial: na ocorrência do 
Evento de Desalavancagem (a ser defi nido na Escritura) ou de qualquer Evento de Aceleração de Vencimento (a ser de-
fi nido na Escritura), o regime de amortização das Debêntures passará automaticamente da Amortização Pro Rata (a ser 
defi nida na Escritura) para a Amortização Sequencial (a ser defi nida na Escritura). A Amortização Sequencial vigorará, 
respeitadas as disposições a serem estabelecidas na Escritura, até (i) a liquidação integral do saldo do Valor Nominal 
Unitário da totalidade das Debêntures, acrescido da Remuneração (“Saldo Devedor das Debêntures”), e o paga-
mento ou a constituição de reserva para pagamento de todas as despesas devidas pela Companhia, nos termos a se-
rem defi nidos na Escritura; ou (ii) que seja verifi cada a ocorrência do Evento de Realavancagem (a ser defi nido na Es-
critura), desde que não esteja em curso um Evento de Aceleração de Vencimento ou o Evento de Vencimento Antecipa-
do (a ser defi nido na Escritura); (23) Evento de Vencimento Antecipado: na ocorrência do Evento de Vencimento Ante-
cipado, o Saldo Devedor das Debêntures tornar-se-á imediatamente exigível, devendo o Agente Fiduciário convocar a 
assembleia geral dos Debenturistas para deliberar sobre os procedimentos a serem realizados, incluindo potencialmen-
te a dação em pagamento dos Direitos Creditórios, observado o que dispuser a Escritura; (24) Amortização Extraordi-
nária Facultativa: não será permitida a amortização extraordinária facultativa das Debêntures pela Companhia; (25) 
Amortização Extraordinária Compulsória: a Companhia deverá realizar a amortização extraordinária compulsória da to-
talidade das Debêntures, com ou sem a aplicação de prêmio, nas hipóteses a serem previstas na Escritura; (26) Resga-
te Antecipado Facultativo: caso o Cedente realize a recompra facultativa da totalidade dos Direitos Creditórios, obser-
vados os termos e condições a serem estabelecidos no Contrato de Cessão, a Companhia deverá realizar o resgate an-
tecipado facultativo da totalidade das Debêntures, com o seu consequente cancelamento, mediante o pagamento do 
prêmio, nos termos a serem previstos na Escritura; (27) Resgate Antecipado Compulsório: a Companhia deverá realizar 
o resgate antecipado compulsório da totalidade das Debêntures, com ou sem a aplicação de prêmio, nas hipóteses a 
serem previstas na Escritura; (28) Aquisição Facultativa: não será permitida a aquisição das Debêntures pela Compa-
nhia, no mercado secundário, nos termos do artigo 55, §3º, da Lei nº 6.404/76; (29) Repactuação: haverá repactuação 
automática da Data de Vencimento, de forma que o prazo de vencimento das Debêntures seja acrescido de 12 meses, 
nas hipóteses a serem previstas na Escritura; (30) Local e Método de Pagamento: os pagamentos a que fi zerem jus as 
Debêntures serão efetuados pela Companhia (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3, enquanto as Debên-
tures estiverem custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas ele-
tronicamente na B3, por meio do escriturador; (31) Prorrogação dos Prazos: considerar-se-ão prorrogados os prazos 
referentes ao pagamento de qualquer obrigação a ser prevista na Escritura, até o 1º dia útil subsequente, se o venci-
mento coincidir com dia que não seja dia útil, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos; (32) Encargos Mo-
ratórios: sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo a impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida nos 
termos a serem estabelecidos na Escritura, os débitos em atraso fi carão sujeitos, independentemente de aviso, notifi -
cação ou interpelação judicial ou extrajudicial, aos seguintes encargos moratórios (“Encargos Moratórios”): 
(i) multa moratória de 2% sobre o valor devido; e (ii) juros de mora, calculados desde a data do inadimplemento até 
a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% ao mês sobre o montante devido, incidentes por dia decorrido, além das 
despesas incorridas para cobrança; (33) Obrigações Adicionais da Companhia: a Companhia atenderá integralmente 
ao disposto no artigo 17 da Instrução CVM nº 476/09 e ao disposto na Resolução CVM nº 60/21, além das obrigações 
a serem defi nidas na Escritura e nos demais documentos relacionados à Emissão e à Oferta Restrita de que seja par-
te; e (34) Dispensa de Registro na CVM: a Oferta Restrita será realizada nos termos da Instrução CVM nº 476/09, es-
tando, portanto, automaticamente dispensada do registro de distribuição pública de que trata o artigo 19, caput, da 
Lei nº 6.385, de 7.12.1976; (b) aprovar a aquisição pela Companhia dos Direitos Creditórios, nos termos a serem es-
tabelecidos no Contrato de Cessão; (c) autorizar a diretoria da Companhia a, observadas as disposições legais, prati-
car todos e quaisquer atos necessários à formalização correta e efi caz da Escritura e dos demais instrumentos relati-
vos à Emissão e à Oferta Restrita, inclusive, mas não se limitando a, (1) defi nir e aprovar o teor dos documentos rela-
cionados à Emissão e à Oferta Restrita; (2) praticar os atos necessários à assinatura da Escritura, do Contrato de Ces-
são e de quaisquer outros documentos necessários à realização da Emissão e da Oferta Restrita, incluindo, mas não 
se limitando a, a assinatura do aditamento à Escritura conforme o resultado do Procedimento de Bookbuilding; 
(3) praticar os atos necessários à contratação dos Coordenadores, dos assessores legais, do Agente Fiduciário, do es-
criturador, do agente de liquidação, do Agente de Cálculo, do Agente de Conciliação, do custodiante e das demais ins-
tituições eventualmente necessárias para a realização da Emissão e da Oferta Restrita, fi xando-lhes os respectivos ho-
norários; (4) realizar o arquivamento perante a JUCESP e a publicação dos atos societários pertinentes; (5) realizar a 
inscrição da Escritura e a averbação de seus aditamentos perante a JUCESP; (6) realizar o registro do Contrato de Ces-
são e de quaisquer outros documentos necessários à realização da Emissão e da Oferta Restrita junto aos cartórios de 
registro de títulos e documentos competentes, inclusive caso o Cedente não o faça; e (7) tomar as providências ne-
cessárias perante a B3 e quaisquer órgãos ou autarquias, nos termos da legislação e da regulamentação em vigor, 
bem como tomar todas as demais providências necessárias para a efetivação da Emissão e da Oferta Restrita confor-
me ora aprovado. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 26.07.2022. Acionistas: (a) VERT Participações Ltda., re-
presentada por Victoria de Sá; e (b) VERT Créditos Ltda., representada por Victoria de Sá.
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RZK Biogás 02 S.A.
CNPJ/ME nº 39.617.594/0001-10 - NIRE 3530055810-3

Edital de Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) 
Emissão de Debêntures simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com 

Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, com esforços restritos de distribuição, da RZK Biogás 02 S.A.

Ficam convocados os Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, Para Distribuição Pública, Com 
Esforços Restritos de Distribuição, da RZK Biogás 02 S.A., sociedade por ações, sem registro de emissor de valores 
mobiliários perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Faria Lima, nº 3311, 1º andar, sala 10, Icon Faria Lima, Itaim Bibi, CEP 04538-133, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 39.617.594/0001-10, com 
seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 
3530055810-3 (“Emissora”), a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição 
financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar,  
CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, neste ato representada na forma do seu 
contrato social, como agente fiduciário, nomeado nesta Escritura de Emissão, representando a comunhão dos 
Debenturistas (“Agente Fiduciário”) a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral 
(“Assembleia”), a ser realizada em 1 de setembro de 2022 às 14h00, de forma exclusivamente remota e 
eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 
(“Resolução CVM 81”), nos termos deste edital, a fim de, conforme cláusula 11 da Escritura de Emissão de 
Debêntures da Emissão, celebrado em 20 de julho de 2021, conforme aditado em 23 de agosto de 2021 (“Escritura 
de Emissão”), para deliberar sobre: 1. Autorização para a incorporação, pela Emissora, das seguintes empresas:  
(a) Usina Castor SPE Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 35.785.891/0001-13; (b) Usina Juazeiro SPE Ltda., 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 35.785.943/0001-51; e (c) Usina Quartzo Rosa SPE Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 41.946.175/0001-73, todas denominadas em conjunto simplesmente como “SPEs”), com a consequente 
extinção das garantias de Alienação Fiduciária de Quotas a ser formalizada nos Documentos da Emissão;  
2. Autorização para celebração do aditamento aos Documentos da Emissão para formalização da extinção da 
garantia de Alienação Fiduciária de Ações da RZK BIOGÁS 01 S.A. resultante da incorporação desta já ocorrida;  
3. Autorização para cessão da posição contratual dos Contratos Claro e Contratos RD, conforme definidos na 
Escritura de Emissão, da Fiadora ou das SPEs para a Emissora, mediante a celebração de Termo de Cessão ou 
aditamento aos referidos contratos e assinatura de “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária em 
Garantia e Outras Avenças” a ser celebrado, entre a Emissora, o Agente Fiduciário, na qualidade de representante 
dos Debenturistas, a São João, conforme definida na Escritura de Emissão, e a Fiadora; 4. Autorização para 
celebração dos aditivos/distratos à Escritura de Emissão e demais Documentos da Emissão necessários para a 
formalização das modificações que venham a ser autorizadas nos termos dos itens (1) a (3) da ordem do dia acima; 
e 5. Autorização para que o atual controlador da RZK ENERGIA pratique todas as operações e atos societários que 
julgue necessários para o compartilhamento do controle da referida sociedade com um Fundo de Investimento em 
Participação em Infraestrutura a ser constituído, em até 180 dias, gerido pela Nova Milano Investimentos Ltda., 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 12.263.316/0001-55 (“Nova Milano”), através de uma série de operações societárias 
que resultarão no compartilhamento do controle acionário da RZK Energia S.A., cujo capital social passará a ser 
detido da seguinte forma: (i.) 50% (cinquenta por cento) por um Fundo de Investimento em Participação em 
Infraestrutura de cotistas majoritariamente pertencentes à Família do Sr. José Ricardo Rezek (“Sr. Rezek”), sendo que 
uma parcela minoritária dessa participação poderá ser diretamente detida pelos executivos da RZK Energia na RZK 
Energia, limitada a 20% (vinte por cento), ou no Fundo de Investimento em Participação em Infraestrutura 
controlado pela Família do Sr. Rezek, limitada a 20% (vinte por cento); e (ii.) 50% (cinquenta por cento) por um 
Fundo de Investimento em Participação em Infraestrutura a ser constituído, gerido pela Nova Milano (“Operação 
Societária”), sendo certo que a pratica de tais atos não configurará qualquer descumprimento contratual, 
tampouco ensejar o vencimento antecipado de qualquer das obrigações previstas na referida Escritura de Emissão, 
em observância ao disposto na cláusula 8.1.1, especialmente nos itens “x”, “xi” e “xii” da Escritura de Emissão.  
6. Autorização para que a Emissora realize as futuras publicações, previstas na Escritura de Emissão, no Sistema Público 
de Escrituração Digital - SPED, consoante regras previstas na Portaria ME nº 12.071/2021. A Emissora deixa registrado, 
para fins de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença 
de Debenturistas que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debêntures em 
Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número das Debêntures em Circulação, conforme cláusula 
11.2.1. da Escritura de Emissão, já as deliberações serão tomadas em primeira convocação por Debenturistas que 
representem 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação ou em segunda convocação por Debenturistas 
que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação, conforme 
cláusula 11.7.2. da Escritura de Emissão. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de 
acesso a ser disponibilizado pela Emissora e/ou Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora para ri@rzkenergia.com.br com cópia para luiz.serrano@rzkenergia.com.br e ao Agente 
Fiduciário para agentefiduciario@vortx.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do Debenturista; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, 
conforme abaixo. O Debenturista poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente 
Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora e o 
Agente Fiduciário disponibilizarão modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância 
em suas páginas eletrônicas (rzkenergia.com.br e vortx.com.br/). A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente 
preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem 
certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no 
caso de Debenturista ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/
Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. São Paulo, 23 de agosto de 2022. RZK Biogás 02 S.A.

Blum Companhia de Securitização
de Créditos S.A.

CNPJ nº 20.451.953/0001-83 - NIRE 35.300.481.631
Edital de Convocação da Nona Assembleia Geral de Titulares de Certificados de Recebíveis 

Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão da Blum Companhia de Securitização de Créditos S.A.
Ficam convocados os senhores Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 6ª Série da 1ª 
Emissão da Blum Companhia de Securitização de Créditos S.A. (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, 
respectivamente), nos termos da Cláusula Décima Sexta do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
da 6ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Blum Companhia de Securitização 
de Créditos S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em primeira convocação, para a Nona 
Assembleia Geral de Titulares dos CRI, a ser realizada no dia 16 de setembro de 2022, às 11h, de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, inclusive para fins de voto (“Assembleia”), por meio da plataforma 
Microsoft Teams (conforme instruções abaixo), nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 
2021 (“Resolução CVM 60”). A Assembleia será realizada de forma virtual, por videoconferência, cujo 
endereço eletrônico de acesso será disponibilizado oportunamente pela Securitizadora, sendo certo que 
somente poderão participar aqueles que encaminharem previamente seus respectivos documentos 
comprobatórios de representação, para os endereços eletrônicos adiante mencionados e com base nas 
instruções abaixo, sendo vedada a manifestação através da Instrução de Voto à distância, com a finalidade 
de deliberar sobre as matérias a seguir: (i) a não decretação da Resolução da Cessão e, consequentemente, 
a não declaração do vencimento antecipado dos CRI, conforme cláusulas 1.8 “iv” do Instrumento Particular 
de Cessão de Créditos Imobiliários Representados por Cédula de Crédito Imobiliário e Outras Avenças 
(“Contrato de Cessão”) e 6.1 “iv” do Termo de Securitização, tendo em vista o descumprimento do prazo de 
até 30 de junho de 2022 para a apresentação das Demonstrações Financeiras da Transportes Pesados 
Minas S.A. (“Devedora”) do exercício social findo em 31 de dezembro de 2021 (“DFs 4T21”), conforme 
estabelecido na Oitava Assembleia Geral de Titulares dos CRI, realizada em 24 de maio de 2022 (“8ª AGT”); 
(ii) a não decretação da Resolução da Cessão e, consequentemente, a não declaração do vencimento 
antecipado dos CRI, conforme cláusulas 1.8 “xxii” do Contrato de Cessão e 6.1 “xxii” do Termo de 
Securitização, tendo em vista a inobservância, pela Devedora, dos limites e índices financeiros fixados na 
Emissão, em verificação realizada pela Securitizadora nas DFs 4T21; (iii) a não decretação da Resolução 
da Cessão e, consequentemente, a não declaração do vencimento antecipado dos CRI, conforme cláusulas 
1.8 “iii” do Contrato de Cessão e 6.1 “iii” do Termo de Securitização, tendo em vista o atraso de 5 (cinco) dias 
corridos no pagamento da PMT dos CRI, com os respectivos encargos moratórios, referente ao mês de julho 
de 2022 e ocorrido em razão de problema operacional gerado a partir da substituição do escriturador dos 
CRI, pela Securitizadora, nos termos do item “(v)” abaixo e sem qualquer relação com atraso no pagamento 
da locação pelo Devedor; (iv) a alteração do Termo de Securitização para excluir a menção ao Diário do 
Comércio e Indústria, na Cláusula 10.1 e 13.2, de modo que o veículo utilizado para as publicações inerentes 
aos CRI seja, tão somente, o jornal utilizado pela Securitizadora para suas publicações societárias, conforme 
designado no Formulário Cadastral da Securitizadora; (v) a contratação, pela Securitizadora, do Banco Arbi 
S/A (“Banco Arbi”) como a nova instituição prestadora de serviços de escrituração dos CRI, em 20 de julho 
de 2022, em substituição à Terra Investimentos Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Terra 
Investimentos”), implicando em redução de custos para a Emissão; (vi) a alteração do índice financeiro 
representado pela divisão entre a Dívida Líquida e o EBITDA, previsto nas cláusulas 1.8 “xxii” do Contrato 
de Cessão e 6.1 “xxii” do Termo de Securitização, conforme sugestão a ser apresentada pela Devedora na 
assembleia; e (vii) a autorização para que a Securitizadora, em conjunto com o Agente Fiduciário, formalize 
todos os aditamentos que se fizerem necessários para refletir as deliberações dessa Nona Assembleia. Os 
Titulares dos CRI deverão encaminhar à Securitizadora e à Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fiduciário 
dos CRI (“Agente Fiduciário”), cópia digital dos documentos comprobatórios de sua representação,  
para os e-mails blumsec@blum-sec.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br, respectivamente, 
preferencialmente, em no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da 
Assembleia, sendo aceito até o horário de início da Assembleia, conforme determina a Resolução CVM 60. 
Para os fins acima, serão aceitos como documentos de representação: a) participante pessoa física - 
cópia digitalizada de documento de identidade do titular dos CRI; ou, caso representado por procurador, 
cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, abono bancário ou assinatura 
eletrônica, e (ii) acompanhada de cópia digitalizada do documento de identidade do titular do CRI;  
e b) demais participantes - cópia digitalizada do estatuto ou contrato social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do titular dos CRI, e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por procurador, 
cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, abono bancário ou assinatura 
eletrônica, e (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração.  
São Paulo - SP, 25 de agosto de 2022. Blum Companhia de Securitização de Créditos S.A. - Walter 
Martins Ferreira III - Diretor de Relações com Investidores.

Village Materiais de Acabamento Ltda.
CNPJ: 61.082.491/0001-51 - NIRE: 35.208.783.066

Edital de Convocação 02/2022 para Reunião de Sócios
Ficam os sócios da Village Materiais de Acabamento Ltda., com sede na Via Anhanguera, km 15,5, sala 
1, Santa Fé, Osasco/SP, nos termos da Cláusula 6ª do Contrato Social, bem como do artigo 1.074, c/c §§ 1º 
e 3º do artigo 1.152 do Código Civil, convocados para a reunião de sócios quotistas a ser realizada no dia 
31/08/2022, cujo início dar-se-á em 1ª convocação às 9h30 com a presença dos sócios que representem ¾ 
do capital social, ou em 2ª convocação às 10h com qualquer número, a fim de apreciar e deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: 1. Apresentação das atividades e resultados do 1º semestre 2022. 2. Definição do 
cronograma para apresentação do orçamento e plano de negócios 2023. 3. Assuntos gerais. Osasco, 
23/08/2022. Marcos Gabriel Atchabahian - Sócio Administrador.

POINTER NETWORKS S.A.
CNPJ/ME nº 04.624.699/0001-11 - NIRE 35.300.187.105

RESUMO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Foi realizada Assembleia Geral Extraordinária da Companhia no dia 01/08/2022, às 11h, 
em sua sede, com a presença da acionista detentora de 100% do capital social, onde foi 
deliberado e aprovado o seguinte tema: Ratificação da subscrição, pela Pointer, da totalidade 
das ações autorizadas e não emitidas da VEX USA Inc., no montante total de USD 999,99, 
e da integralização do referido aumento de capital mediante a prestação de serviços de 
consultoria de gestão. Assinaturas Mesa: Rodrigo Modesto de Abreu - Presidente de Mesa; 
e Marina de Freitas Maciel - Secretária. AVISO: O presente resumo é feito nos termos da 
Lei nº 6.404/76, art. 289, inciso I (A íntegra da ata está disponível no endereço eletrônico 
do Jornal Diário Comercial (diariocomercial.com.br). Jucesp nº 415.619/22-1 em 15/08/2022.

PJB3 Reus Transportes, Logística 
e Comércio Atacadista Eireli

CNPJ nº 03.864.554/0001-25
Requerimento Armazém Geral

A empresa individual de responsabilidade limitada PJB3 Reus Transportes, Logística e Comércio 
Atacadista Eireli, estabelecida à Avenida Tenente Amaro Felicíssimo Silveira, s/nº, Galpão 04, esquina com 
à Rua Lidice, 22, Parque Novo Mundo, São Paulo, SP, CEP: 02177- 010, cujo ato constitutivo se encontra 
registrado na Junta Comercial de São Paulo sob NIRE nº 35.601.956.949 e inscrita no CNPJ  
nº 03.864.554/0001-25, vem por meio deste, solicitar o arquivamento dos documentos necessários para o 
registro do estabelecimento como armazém geral para sua matriz. - Regulamento Interno; - Tarifa 
Remuneratória; - Memorial Descritivo/Declarações; - Nomeação de Fiel Depositário; - Laudo Técnico.  
São Paulo, 12 de maio de 2022. PJB3 Réus Transportes, Logística e Comércio Atacadista Eireli - Deraci 
Pontes Pereira. Nomeação de Fiel Depositário: Armazém Geral: Ilmo. Sr. Presidente da JUCESP.  
A empresa individual de responsabilidade limitada PJB3 Reús Transportes, Logística e Comércio 
Atacadista Eireli, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE nº 35.601.956.949, 
inscrita no CNPJ nº 03.864.554/0001-25, localizada no endereço Avenida Tenente Amaro Felicíssimo da 
Silveira, s/nº, Galpão 04, esquina com Rua Lidice, 22, Parque Novo Mundo, São Paulo, SP, CEP: 02177-010, 
Requer, por meio de seu sócio devidamente qualificado, a nomeação de Deraci Pontes Pereira, portador 
da cédula de identidade RG 1.080.457.771 SSP/RS e do CPF 248.316.198-76, residente e domiciliado à 
Rua Dona Ana de Lourdes, 141 - Vila Sabrina - São Paulo - SP, CEP 02217-100 como Fiel Depositário do 
Armazém Geral da matriz, NIRE n° 35.601.956.949 nos termos do Decreto n° 1.102/1903 e IN 72/2019 do 
DREI. São Paulo, 12 de maio de 2022. PJB3 Reús Transportes, Logística e Comércio Atacadista Eireli 
- Deraci Pontes Pereira. O nomeado declara, expressamente, em cumprimento à legislação em vigor e sob 
as penas da lei, que nunca foi condenado pelos crimes de falência culposa ou fraudulenta, estelionato, 
abuso de confiança, falsidade, roubo ou furto e que aceita o cargo e as atribuições que lhe são inerentes. 
Deraci Pontes Pereira - RG 1.080.457.771 SSP/RS - CPF 248.316.198-76. JUCESP nº 382.880/22-5 em 
28/07/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Instituto Movimento Cidadão Contra a Inflação
CNPJ nº 73.536.781/0001-07

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
De acordo com o disposto no Artigo 16, alínea “b”, e no Artigo 18 do Estatuto Social do Instituto 
Movimento Cidadão Contra a Inflação, associação civil sem fins lucrativos, com sede na Avenida 
Paulista, nº 1.776, 20º andar, Sala 15, Bela Vista, CEP 01310-200, na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo (“Instituto”), ficam convocados os senhores associados para se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária, conforme informações abaixo: 1. Data, Hora e Local: 05 de setembro de 2022,  
às 10:00 horas, em primeira convocação, e às 10:30 horas, em segunda convocação, de acordo com o 
Artigo 19 do Estatuto Social, na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 5º andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000, 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre a reforma do 
Estatuto Social do Instituto, de forma a refletir as disposições constantes da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2022 (Código Civil); (ii) Deliberar pela alteração do endereço da sede do Instituto para a 
Avenida Cidade Jardim, nº 803, 5º andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo; (iii) Deliberar sobre a dissolução e extinção do Instituto; e (iv) Deliberar pela aprovação 
ao administrador/coordenador geral para tomar todas as medidas necessárias para implementação da 
reforma do Estatuto Social do Instituto e da dissolução e extinção do Instituto. 

São Paulo, 26 de agosto de 2022. Thomas Benes Felsberg - Coordenador Geral
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REAG Investimentos S.A.
CNPJ: 10.452.416/0001-02

Balanços patrimoniais Controladora Consolidado
Ativo 2020 2019 2020 2019
Circulante 3.870 2.873 8.557 4.154
Caixa e equivalentes de caixa 124 152 231 208
Títulos e valores mobiliários – 387 805 1.436
Contas a receber de clientes – – 2.904 718
Impostos a recuperar 16 14 33 21
Outros créditos 3.730 2.320 4.584 1.771
Não circulante 1.827 818 4.559 2.912
Investimentos 1.799 781 – 9
Imobilizado 28 37 441 652
Direito de uso de aluguel – – 4.118 2.251
Total do ativo 5.697 3.691 13.116 7.066

Balanços patrimoniais Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 2020 2019 2020 2019
Circulante 280 35 3.472 1.365
Fornecedores 10 20 23 224
Empréstimos – – 2 –
Obrigações tributárias 1 – 1.091 201
Obrigações trabalhistas – – 231 72
Adiantamentos de clientes – – 105 57
Partes relacionadas – – 82 –
Outras obrigações 269 15 789 177
Contas a pagar de arrendamento – – 1.149 634
Não circulante – – 4.193 1.671
Contas a pagar de arrendamento – – 3.348 1.671
Obrigações tributárias – – 845 –
Patrimônio líquido 5.417 3.656 5.417 3.656
Capital social 5.480 4.480 5.480 4.480
Capital a integralizar (1.445) (1.245) (1.445) (1.245)
Reserva legal 184 166 184 166
Reserva de lucros (prejuízos acumulados) (262) 255 (262) 255
Ajuste de avaliação patrimonial 1.460 – 1.460 –
Participação dos controladores 5.417 3.656 5.451 4.030
Participação dos não controladores – – 34 374
Total do passivo e patrimônio líquido 5.697 3.691 13.116 7.066

Demonstrações das mutações 
do patrimônio líquido

Atribuído aos controladores Atribuído aos não
Capital social integralizado Capital a integralizar Ajuste de Avaliação Patrimonial Reserva legal Reserva de lucros (prejuízos acumulados) Total controladores Total

Saldo em 31/12/2018 4.480 (1.245) – 166 864 4.265 26 4.291
Prejuízo do exercício – – – – (109) (109) – (109)
Dividendos distribuídos – – – – (500) (500) 348 (152)
Saldo em 31/12/2019 4.480 (1.245) – 166 255 3.656 374 4.030
Lucro líquido do exercício – – – – 366 366 – 366
Aumento de capital social 1.000 (200) – – – 800 – 800
Constituição de reserva legal – – – 18 (18) – – –
Ajuste de avaliação patrimonial – – 1.460 – – 1.460 – 1.460
Dividendos distribuídos – – – – (865) (865) (340) (1.205)
Saldo em 31/12/2020 5.480 (1.445) 1.460 184 (262) 5.417 34 5.451

Demonstrações dos resultados Controladora Consolidado
2020 2019 2020 2019

Receita líquida 10 – 16.419 1.667
Lucro bruto 10 – 16.419 1.667
Despesas
Gerais e administrativas (341) (475) (16.160) (9.620)
Resultado de equivalência patrimonial 702 1.660 – 97
Ganhos (perdas) com investimentos – (1.311) – 267
Outras receitas líquidas – 1 661 –
Lucro (prejuízo) operacional 371 (125) 920 (7.589)
Resultado financeiro
Receitas financeiras 7 35 147 40
Despesas financeiras (9) (10) (680) (22)
Lucro (prejuízo) antes dos impostos 369 (100) 387 (7.571)
Imposto de renda e contribuição social (3) (9) (1.544) (120)
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 366 (109) (1.157) (7.691)
Atribuído aos acionistas: Controladores 366 (8.056)
Não controladores (1.523) 365

Demonstrações dos fluxos de caixa Controladora Consolidado
2020 2019 2020 2019

Fluxo de caixa de atividades operacionais
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 366 (109) (1.157) (7.691)
Ajustes para reconciliar o lucro líquido (prejuízo) dos exercícios
 com os recursos provenientes com atividades operacionais
Resultado de equivalência patrimonial (702) (1.660) – (97)
Ganhos e perdas com investimentos – 1.311 – (266)
Depreciação 9 9 342 342
Amortização e AVP direito de uso – – 1.817 –
Baixa do ativo imobilizado – – 616 –

(327) (449) 1.618 (7.712)
Variação nas contas de ativos e passivos
Redução (aumento) em títulos e valores mobiliários 387 413 631 729
Redução (aumento) em contas a receber de clientes – – (2.186) 989
Redução (aumento) em impostos a recuperar (2) (2) (12) 74
Redução (aumento) em outros créditos (1.410) (1.830) (2.813) 39.574
(Redução) aumento em fornecedores (10) 7 (201) 139
(Redução) aumento em obrigações tributárias 1 (1) 1.735 (553)
(Redução) aumento em obrigações trabalhistas – – 159 (10)
(Redução) aumento em adiantamentos de clientes – – 48 (141)
(Redução) aumento em outras obrigações 254 7 612 (36.449)
Caixa líquido consumido nas atividades operacionais (1.107) (1.855) (409) (3.360)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Alienação de investimento 602 1.101 346 501
Dividendos recebidos 1.445 1.863 – 1.863
Aumento (redução) de capital em controladas – (601) – –
Aquisição de investimentos (903) – – –
(Adição) baixa de direito de uso de aluguel – – 2.252 2.305
Aquisição de ativo imobilizado – – (747) (747)
Caixa líquido gerado nas atividades de investimento 1.144 2.363 1.851 3.922
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Partes relacionadas – 143 82 170
Empréstimos – – 2 (39)
Aumento de capital 800 – 800 –
Dividendos distribuídos (865) (500) (865) (500)
Pagamentos de ativo de direito de uso – – (1.438) –
Caixa líquido consumido nas atividades de financiamento (65) (357) (1.419) (369)
Acréscimo (decréscimo) no caixa e equivalentes de caixa (28) 151 23 193
No início do exercício 152 1 208 15
No final do exercício 124 152 231 208
Acréscimo (decréscimo) no caixa e equivalentes de caixa (28) 151 23 193

Demonstrações do valor adicionado Controladora Consolidado
Receitas 2020 2019 2020 2019
Receitas de prestação de serviços 10 – 17.480 1.732
Outras – – 661 –

10 – 18.141 1.732
Insumos adquiridos de terceiros
PIS e COFINS – (704) (39)
Despesas administrativas (320) (454) (4.019) (693)

(320) (454) (4.723) (732)
Valor adicionado bruto (310) (454) 13.418 1.000
Retenções
Depreciação, amortização e exaustão (8) (8) (122) (17)
Valor adicionado líquido produzido (318) (462) 13.296 983
Valor adicionado recebido em transferência
Receitas financeiras 7 35 147 40
Resultado de equivalência patrimonial 702 350 – 97
Ganhos (perdas) com investimentos – 1 – 266

709 386 147 403
Valor adicionado total a distribuir 391 (76) 13.443 1.386
Distribuição do valor adicionado
Pessoal e encargos 12 11 10.005 8.786
Remuneração direta – – 8.836 8.220
Benefícios 12 11 1.104 565
FGTS – – 65 1
Impostos, taxas e contribuições 4 9 2.232 200
Federais 4 9 1.833 174
Municipais – – 399 26
Renumeração do capital de terceiros 9 14 2.363 91
Aluguéis e condomínios – 3 1.683 69
Despesas financeiras 9 11 680 22
Renumeração do capital próprio 366 (110) (1.157) (7.691)
Lucro líquido do exercício 366 (110) (1.157) (7.691)
Participação dos não controladores – – – –
Valor adicionado distribuído 391 (76) 13.443 1.386

Notas explicativas às demonstrações financeiras
1. Contexto operacional: A REAG Investimentos S.A. (“Companhia”) foi constituída em 28/10/2008, com 
sede na cidade de São Paulo. A Companhia tem por objeto a participação no capital de outras sociedades, 
seja como acionista ou sócia quotista. Em 31/12/2020, as controladas diretas da Companhia são:  
Reag Capital Partners S.A.: A Sociedade tem por objeto social o investimento e administração (gestão)  
de participações em quotas ou ações de outras sociedades, sejam elas nacionais ou estrangeiras,  
como sócia-quotista, acionista ou em conta de participação de diversos ramos de atividade e administração e 
gestão de recursos de suas controladas. Reag Participações Ltda.: A Sociedade tem como objeto social o 
investimento em administração (gestão) de participações em quotas ou ações de outras sociedades, sejam 
elas nacionais ou estrangeiras, como sócia quotista, acionista ou em conta de participação de diversos ramos 
de atividade, e administração e gestão de recursos de suas controladas. Abaixo apresentamos o organograma 
findo em 31/12/2020:

REAG S.A.

100%

96,80%

100%

100%

100% 100%

REAG CAPITAL
PARTNERS S.A.

RPN PARTNERS

REAG ADMINISTRADORA
DE RECURSOS LTDA.

REAG HOLDING

REAG DTVM

REAG PARTICIPAÇÕES
LTDA.

1.1 Reorganização societária da Companhia ocorrida no exercício de 2020: (i) Reag Partners 
Participações Ltda.: Conforme 15ª Alteração do Contrato Social em 10/01/2020, a Sócia REAG Investimentos 

S.A., retira-se da Sociedade, mediante a cessão e transferência das 600.998 (seiscentas mil, novecentas e 
oitenta e oito) quotas que possui na Sociedade, no valor total de R$ 600.998 (seiscentos mil, novecentos e 
oitenta e oito reais), à sócia AFT-K Participações Ltda. (ii) Reag Capital Partners S.A.: Em 2/01/2020, 
conforme Instrumento Particular de Compra e Venda, o Millenium Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia (vendedor) retira-se da Companhia, por meio da alienação da totalidade de suas respectivas 
ações ao Comprador - REAG Investimentos S.A. A totalidade das ações transferida foi de 101.100 (cento e 
uma mil e cem) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal pelo valor de R$ 101.100 (cento e um mil 
e cem reais). (iii) Reag Participações Ltda.: Em 3/02/2020, conforme Instrumentos de Constituição da REAG 
Participações Ltda., a REAG Investimentos S.A. tem justo e contratado, a constituição de uma sociedade 
empresária limitada unipessoal, possuindo a totalidade de suas quotas representada por 1.000 (uma mil) 
quotas ao valor de R$ 1.000 (mil reais). (iv) Reag Holding Financeira Ltda.” Conforme 2ª Alteração do 
Contrato Social em 19/03/2020, os sócios ingressam na Empresa, com expressa anuência da sócia REAG 
Investimentos S.A., mediante a subscrição na Empresa de 799.920 (setecentas e noventa e nove mil, 
novecentas e vinte) novas quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 799.920,00 
(setecentos e noventa e nove mil, novecentos e vinte reais), as quais são integralizadas neste ato, mediante a 
conferência de bens de 799.920 (setecentas e noventa e nove mil, novecentas e vinte) ações ordinárias 
nominativas de sua propriedade, de emissão da REAG Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. Ato 
seguinte, o sócio, ingressa na Empresa, com expressa anuência dos demais sócios, mediante a subscrição 
na Empresa de 80 (oitenta) novas quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 80,00 
(oitenta reais), as quais são integralizadas neste ato, mediante conferência de bens de 80 (oitenta) ações 
ordinárias nominativas de sua propriedade, de emissão da REAG Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
S.A. Possíveis impactos da pandemia: A pandemia de COVID-19 que começou no país de forma 
significativa desde meados de março de 2019, com a implantação do isolamento social no Estado de São 
Paulo, não gerou impactos nas demonstrações financeiras da Companhia para os exercícios encerrados em 
31/12/2020 e de 2019.

A Diretoria

Contador
Cesar Nakashima - CRC 1SP148337/O-4

Relatório da Administração
Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras relativas aos exercícios findos em 31/12/2020 e 2019. Colocamo-nos à sua disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Demonstrações Financeiras - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e de 2019 (Valores expressos em milhares de reais)

Aviso: As demonstrações contábeis apresentadas a seguir são demonstrações financeiras resumidas e não devem ser consideradas isoladamente para a tomada de decisão. O entendimento da situação financeira e patrimonial da companhia demanda a leitura das demonstrações contábeis completas auditadas, elaboradas na 
forma da legislação societária e da regulamentação contábil aplicável. As demonstrações contábeis completas auditadas, incluindo o respectivo relatório do auditor independente, estão disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos: http://www.reag.com.br/ e https://www.diariocomercial.com.br/publicidade-legal.

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas
As demonstrações financeiras completas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2020 e o relatório do auditor independente sobre essas demonstrações financeiras completas estão disponíveis eletronicamente no endereço http://www.reag.com.br/. O referido relatório do auditor independente sobre essas demonstrações 
financeiras foi emitido em 25 de março de 2022, sem modificações e contendo parágrafo de ênfase sobre reconhecimento de receita. São Paulo, 25 de março de 2022.

Demonstrações dos resultados abrangentes Controladora Consolidado
2020 2019 2020 2019

Lucro líquido (prejuízo) do exercício 366 (109) (1.157) (7.691)
Outros resultados abrangentes 1.460 – 1.460 –
Total do resultado abrangente do exercício 1.826 (109) 303 (7.691)
Atribuído aos acionistas: Controladores (96) (8.056)
Não controladores 399 365

Benefício Fácil Serviços Ltda.
CNPJ/ME nº 06.353.068/0001-30 - NIRE 35.219.149.371

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os sócios de Benefício Fácil Serviços Ltda., sociedade limitada com sede na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Fagundes Filho, nº 141, conjunto 141, Vila Monte Alegre, 
CEP 04304-010, inscrita no CNPJ/ME sob nº 06.353.068/0001-30, com seu Contrato Social arquivado  
na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob NIRE 35.219.149.371 (“Sociedade”) a 
reunirem-se em reunião de sócios semipresencial, no dia 5.9.2022, às 15h00min, em primeira 
convocação, com a presença de no mínimo 75% do capital social e, em segunda convocação, às 
15h30min do mesmo dia, com qualquer número de sócios, podendo os sócios participar fisicamente na 
sede social da Sociedade ou por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, cujos dados e instruções 
para conexão serão enviados aos sócios por e-mail até o dia 1.9.2022, para apreciar e deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: (i) deliberação sobre as contas da administração, incluindo balanço patrimonial e 
demais demonstrações financeiras da Sociedade referentes aos exercícios sociais encerrados em 2020 
e 2021, conforme divulgados previamente aos sócios pela Sociedade e disponíveis na sede da Sociedade;  
(ii) deliberação sobre a propositura de ação de responsabilidade civil em face do Sr. Rodrigo de Barros 
Monzoni, na qualidade de administrador da Sociedade, por violações aos seus deveres fiduciários, 
visando ao ressarcimento da Sociedade pelos prejuízos causados ao seu patrimônio, especialmente no 
que se refere ao recebimento de valores de pro labore e bônus não aprovados pelos sócios;  
e (iii) deliberação sobre a contratação de auditoria externa para, dentre outros, apurar questões 
envolvendo (a) gasto excessivo com o departamento de RH, considerando o porte da Sociedade;  
(b) aumento considerável das despesas operacionais da Sociedade em período de trabalho em home 
office; (c) gastos da Sociedade com projeto e reforma, ainda inacabada, do imóvel por ela ocupado;  
(d) alteração da empresa de logística, com aumento de custo; (e) auditoria na utilização, reembolsos, 
beneficiários, dependentes e demais itens relacionados ao Plano de Saúde, Odontológico e de vida.  
Os sócios deverão se apresentar, pelo menos 30 minutos antes do início dos trabalhos, com seu 
respectivo documento de identificação. Eventuais representantes legais dos sócios deverão se apresentar, 
pelo menos 30 minutos antes do início dos trabalhos: (i) procuração com poderes específicos devidamente 
outorgada pelo sócio, (ii) cópia do documento de identificação do sócio e (iii) cópia do documento de 
identificação do representante legal. 

Antonio Albert Mouallem - Sócio-Administrador de Benefício Fácil Serviços Ltda.

ONCOCLÍNICAS DO BRASIL SERVIÇOS MÉDICOS S.A.
Companhia Aberta – CVM nº 2612-3

CNPJ/ME nº 12.104.241/0004-02
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 12 DE AGOSTO DE 2022
1. Data, Horário e Local. No dia 12 de agosto de 2022, às 14:30 horas, de modo exclusivamente digital, em canal 
disponibilizado aos membros do Conselho de Administração da ONCOCLÍNICAS DO BRASIL SERVIÇOS MÉDICOS 
S.A. (“Companhia”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, n.º 510, 2º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-906.  2. Convocação e Presença. Convocação realizada 
nos termos do artigo 16, §2º, do Estatuto Social da Companhia. Conselheiros Presentes: Srs. Allen Mc Michael Gibson, 
Bruno Lemos Ferrari, Clarissa Maria de Cerqueira Mathias, David Castelblanco, Flavia Maria Bittencourt, João Carlos 
Figueiredo Padin e Jorge Sérgio Reis Filho.  3. Composição da Mesa. Presidente: Sr. David Castelblanco; Secretária: 
Sra. Cinthia Maria Ambrogi.  4. Ordem do Dia. Examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras intermediárias 
individuais e consolidadas da Companhia e notas explicativas, acompanhadas da minuta do relatório dos auditores 
externos independentes, referentes ao período de 3 (três) meses findo em 30 de junho de 2022.  5. Deliberação. Os 
membros do Conselho de Administração, sem quaisquer ressalvas, aprovaram por unanimidade as demonstrações 
financeiras intermediárias individuais e consolidadas da Companhia e notas explicativas, acompanhadas da minuta do 
relatório dos auditores externos independentes, referentes ao período de 3 (três) meses findo em 30 de junho de 2022.  
6. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, a qual lida e 
achada conforme, foi aprovada por todos os presentes e assinada. Mesa: (aa) David Castelblanco – Presidente; Cinthia 
Maria Ambrogi – Secretária. Membros do Conselho de Administração da Companhia presentes: (aa) Srs. Allen Mc 
Michael Gibson, Bruno Lemos Ferrari, Clarissa Maria de Cerqueira Mathias, David Castelblanco, Flavia Maria Bittencourt, 
João Carlos Figueiredo Padin e Jorge Sérgio Reis Filho. Certifico a presente ser cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas 
de Reuniões do Conselho de Administração da Companhia. Cinthia Maria Ambrogi. Secretária. JUCESP. Registro nº 
439.073/22-4, em 25/08/2022. Protocolo: 2.080.603/22-0. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral. 

Balanços patrimoniais 30/06/22 31/12/21
Ativo/Circulante 57.469 72.509
 Caixa e equivalentes de caixa 33.860 33.079
  Disponibilidades 259 30
  Aplicações interfinanceiras de liquidez 33.601 33.049
 Instrumentos financeiros 18.618 31.252
  Rendas a receber 34.611 41.449
  (–) Provisões de crédito de liquidações duvidosas (15.993) (10.197)
 Outros créditos 3.517 1.893
  Impostos e contribuições a compensar 1.530 1.745
  Imposto de renda a recuperar 166 93
  Outros ativos 1.821 55
 Outros valores e bens 1.474 6.285
  Despesas antecipadas 1.474 6.285
Não circulante 22.913 19.562
 Realizável a longo prazo 13.651 11.146
   Outros créditos 12.923 10.265
    Valores a receber de sociedades ligadas 808 226
     Ativos fiscais diferidos 12.095 10.020
     Outros ativos 20 19
Outros valores e bens 728 881
     Despesas antecipadas 728 881
 Imobilizado de uso 388 437
  Instalações, móveis e equipamentos de uso 509 509
  (–) Depreciação acumulada (121) (72)
 Intangível 8.874 7.979
  Ativos intangíveis 10.600 8.856
  (–) Amortização acumulada (1.726) (877)
Total do Ativo 80.382 92.071

Balanços patrimoniais 30/06/22 31/12/21
Passivo/Circulante 12.030 15.415
Outras obrigações 12.030 15.415
  Obrigações sociais e estatutárias 869 836
  Outros passivos 1.093 720
   Impostos e contribuições a recolher 931 1.199
  Provisão para pagamentos a efetuar 9.137 12.660
Não circulante 10.965 15.480
 Outras obrigações 10.965 15.480
  Valores a pagar a sociedades ligadas 10.895 15.348
  Provisão para pagamentos a efetuar 70 132
Patrimônio líquido 57.387 61.176
  Capital social 75.728 75.728
  Reserva de capital 1.300 965
  Prejuízos acumulados (19.641) (15.517)
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 80.382 92.071

TAG Tecnologia para o Sistema Financeiro S.A.
CNPJ nº 31.345.107/0001-03

Demonstrações Financeiras - Semestres findos em 30 de junho de 2022 e 2021 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
As demonstrações financeiras estão apresentadas de forma resumida, e não devem ser consideradas isoladamente para tomada de decisão. As Demonstrações Financeiras completas, incluindo o respectivo relatório dos Auditores Independentes estão disponíveis no endereço eletrônico do presente jornal: https://www.diariocomercial.com.br/publicidade-legal.

Demonstração dos resultados
30/06/22

30/06/21 
(Reapresentado)

Receitas operacionais 68.172 2.959
Receita de prestação de serviços 68.172 2.959
Resultado bruto da intermediação financeira (4.446) 178
Resultado de aplicações interfinanceiras de
 liquidez e títulos e valores mobiliários 1.350 178
Provisões para perdas esperadas associadas 
 ao risco de crédito (5.796) –
Outras receitas (despesas) operacionais (68.459) (25.550)
Custo dos serviços prestados (44.799) (13.694)
Despesas de pessoal (17.060) (8.419)
Despesas administrativas (2.133) (3.382)
Depreciação e amortização (898) (64)
Despesas de provisões (104) –
Outras receitas operacionais 801 15
Outras despesas operacionais (4.266) (6)
Resultado operacional (4.733) (22.413)
Resultado antes da tributação (4.733) (22.413)
Imposto de renda e contribuição social 1.994 –
Provisão para imposto de renda 1.448 –
Provisão para contribuição social 546 –
Participações no lucro (1.385) (582)
Prejuízo do período (4.124) (22.995)
Prejuízo por ação básico (R$) (0,03) (0,73)

Demonstração dos resultados abrangentes 30/06/22 30/06/21
Prejuízo do período (4.124) (22.995)
Resultado abrangente do período (4.124) (22.995)

Demonstração das mutações 
do patrimônio líquido

Capital  
social

Reserva  
de capital

Prejuízos  
acumulados Total

Saldos em 31/12/20 15.956 486 (9.001) 7.441

Aumento de capital 29.886 – – 29.886

Pagamento baseado em ações – 248 – 248

Prejuízo do período – – (22.995) (22.995)

Saldos em 30/06/21 45.842 734 (31.996) 14.580

Saldos em 31/12/21 75.728 965 (15.517) 61.176

Pagamento baseado em ações – 335 – 335

Prejuízo do exercício – – (4.124) (4.124)

Saldos em 30/06/22 75.728 1.300 (19.641) 57.387

Demonstração dos fluxos de caixa 30/06/22 30/06/21
Prejuízo do período (4.124) (22.995)
Ajustes ao prejuízo: 6.085 188
 Depreciação e amortização 898 64
 Receitas financeiras, líquidas (944) (124)
 Provisão para créditos de liquidação duvidosa 5.796 –
 Pagamento baseado em ações 335 248
Variações nos ativos e passivos 564 6.430
 Títulos e valores mobiliários 943 119
 Rendas a receber 6.838 (3.165)
 Outros créditos diversos (2.207) (1.122)
 Despesas antecipadas 4.964 (1.555)
 Obrigações sociais e estatutárias 33 (169)
 Impostos e contribuições a recolher (2.257) 218
 Outras obrigações diversas (7.664) 12.104
Imposto de renda e contribuição social pagos (86) –
Caixa líquido das atividades operacionais 2.525 (16.377)
 Aquisição de imobilizado – (306)
 Aquisição de ativos intangíveis (1.744) (3.407)
Caixa líquido das atividades de investimento (1.744) (3.713)
 Aumento de capital – 29.886
Caixa líquido das atividades de financiamento – 29.886
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 781 9.796
 Saldo inicial de caixa e equivalentes de caixa 33.079 5.046
 Saldo final de caixa e equivalentes de caixa 33.860 14.842
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 781 9.796

Breno Rolindo Lara Moreira - Diretor
Caroline Serejo Cypriano - Diretora

Carlos Fornereto - Contador - CRC - SP-266728/O-8

Blum Companhia de Securitização
de Créditos S.A.

CNPJ nº 20.451.953/0001-83 - NIRE 35.300.481.631
Edital de Convocação da Nona Assembleia Geral de Titulares de Certificados de Recebíveis 

Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão da Blum Companhia de Securitização de Créditos S.A.
Ficam convocados os senhores Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 6ª Série da 1ª 
Emissão da Blum Companhia de Securitização de Créditos S.A. (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, 
respectivamente), nos termos da Cláusula Décima Sexta do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
da 6ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Blum Companhia de Securitização 
de Créditos S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em primeira convocação, para a Nona 
Assembleia Geral de Titulares dos CRI, a ser realizada no dia 16 de setembro de 2022, às 11h, de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, inclusive para fins de voto (“Assembleia”), por meio da plataforma 
Microsoft Teams (conforme instruções abaixo), nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 
2021 (“Resolução CVM 60”). A Assembleia será realizada de forma virtual, por videoconferência, cujo 
endereço eletrônico de acesso será disponibilizado oportunamente pela Securitizadora, sendo certo que 
somente poderão participar aqueles que encaminharem previamente seus respectivos documentos 
comprobatórios de representação, para os endereços eletrônicos adiante mencionados e com base nas 
instruções abaixo, sendo vedada a manifestação através da Instrução de Voto à distância, com a finalidade 
de deliberar sobre as matérias a seguir: (i) a não decretação da Resolução da Cessão e, consequentemente, 
a não declaração do vencimento antecipado dos CRI, conforme cláusulas 1.8 “iv” do Instrumento Particular 
de Cessão de Créditos Imobiliários Representados por Cédula de Crédito Imobiliário e Outras Avenças 
(“Contrato de Cessão”) e 6.1 “iv” do Termo de Securitização, tendo em vista o descumprimento do prazo de 
até 30 de junho de 2022 para a apresentação das Demonstrações Financeiras da Transportes Pesados 
Minas S.A. (“Devedora”) do exercício social findo em 31 de dezembro de 2021 (“DFs 4T21”), conforme 
estabelecido na Oitava Assembleia Geral de Titulares dos CRI, realizada em 24 de maio de 2022 (“8ª AGT”); 
(ii) a não decretação da Resolução da Cessão e, consequentemente, a não declaração do vencimento 
antecipado dos CRI, conforme cláusulas 1.8 “xxii” do Contrato de Cessão e 6.1 “xxii” do Termo de 
Securitização, tendo em vista a inobservância, pela Devedora, dos limites e índices financeiros fixados na 
Emissão, em verificação realizada pela Securitizadora nas DFs 4T21; (iii) a não decretação da Resolução 
da Cessão e, consequentemente, a não declaração do vencimento antecipado dos CRI, conforme cláusulas 
1.8 “iii” do Contrato de Cessão e 6.1 “iii” do Termo de Securitização, tendo em vista o atraso de 5 (cinco) dias 
corridos no pagamento da PMT dos CRI, com os respectivos encargos moratórios, referente ao mês de julho 
de 2022 e ocorrido em razão de problema operacional gerado a partir da substituição do escriturador dos 
CRI, pela Securitizadora, nos termos do item “(v)” abaixo e sem qualquer relação com atraso no pagamento 
da locação pelo Devedor; (iv) a alteração do Termo de Securitização para excluir a menção ao Diário do 
Comércio e Indústria, na Cláusula 10.1 e 13.2, de modo que o veículo utilizado para as publicações inerentes 
aos CRI seja, tão somente, o jornal utilizado pela Securitizadora para suas publicações societárias, conforme 
designado no Formulário Cadastral da Securitizadora; (v) a contratação, pela Securitizadora, do Banco Arbi 
S/A (“Banco Arbi”) como a nova instituição prestadora de serviços de escrituração dos CRI, em 20 de julho 
de 2022, em substituição à Terra Investimentos Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Terra 
Investimentos”), implicando em redução de custos para a Emissão; (vi) a alteração do índice financeiro 
representado pela divisão entre a Dívida Líquida e o EBITDA, previsto nas cláusulas 1.8 “xxii” do Contrato 
de Cessão e 6.1 “xxii” do Termo de Securitização, conforme sugestão a ser apresentada pela Devedora na 
assembleia; e (vii) a autorização para que a Securitizadora, em conjunto com o Agente Fiduciário, formalize 
todos os aditamentos que se fizerem necessários para refletir as deliberações dessa Nona Assembleia. Os 
Titulares dos CRI deverão encaminhar à Securitizadora e à Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fiduciário 
dos CRI (“Agente Fiduciário”), cópia digital dos documentos comprobatórios de sua representação,  
para os e-mails blumsec@blum-sec.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br, respectivamente, 
preferencialmente, em no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da 
Assembleia, sendo aceito até o horário de início da Assembleia, conforme determina a Resolução CVM 60. 
Para os fins acima, serão aceitos como documentos de representação: a) participante pessoa física - 
cópia digitalizada de documento de identidade do titular dos CRI; ou, caso representado por procurador, 
cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, abono bancário ou assinatura 
eletrônica, e (ii) acompanhada de cópia digitalizada do documento de identidade do titular do CRI;  
e b) demais participantes - cópia digitalizada do estatuto ou contrato social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do titular dos CRI, e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por procurador, 
cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, abono bancário ou assinatura 
eletrônica, e (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração.  
São Paulo - SP, 25 de agosto de 2022. Blum Companhia de Securitização de Créditos S.A. - Walter 
Martins Ferreira III - Diretor de Relações com Investidores.

ORE Administração e Participações Ltda.
CNPJ/MF 20.422.893/0001-70 - NIRE 35.228.474.107

4ª Alteração do Contrato Social
Pelo presente instrumento particular de Contrato Social e na melhor forma de direito, as Partes abaixo: 
MJVA Participações Ltda., sociedade empresária limitada, CNPJ/MF nº 11.383.309/0001-24, neste ato 
representada pelo Sr. Amedeo H.G.M. Asinari di San Marzano, RG nº 22.282.568-6-SSP/SP, CPF/MF  
nº 223.587.938-17, nos termos da Cláusula 6ª, parágrafo único do Contrato Social da empresa; TMFC 2009 
Participações Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo/SP, CNPJ/MF  
nº 11.251.215/0001-00. neste ato representada por sua administradora, Sra. Alcione Pavanelli, RG  
nº 6.555.241-6 SSP/SP, CPF/MF nº 685.924.348-15; e Xandras S.A., sociedade constituída sob as leis da 
Suíça, CNPJ/MF nº 05.714.140/0001-45, neste ato representada por seu bastante procurador Sr. Pedro de 
Souza Dias Brandi, RG nº 08.602.481-7 IFP/RJ e CPF nº 028.985.367-25. Únicas sócias da ORE 
Administração e Participações Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo/
SP, CNPJ/MF nº 20.422.893/0001-70, em sessão de 10/06/2014, tem entre si, justo e contratado o que 
segue: Aprovação de Cisão Parcial do Patrimônio da Sociedade, Seguida de Incorporação de Parcela 
Cindida pela Cia. Ocrim S.A. Produtos Alimentícios. As sócias resolvem, por unanimidade e sem 
quaisquer restrições, aprovar os termos e condições constantes do Protocolo e Justificação da Operação de 
Cisão Parcial (“Protocolo de Justificação”), celebrado em 08/06/2022 entre esta Sociedade e a OCRIM S.A. 
Produtos Alimentícios, sociedade anônima, CNPJ/MF nº 61.065.199/0001-20, documento que estabelece 
os termos e condições para a cisão parcial da Sociedade com versão de parcela do acervo cindido para a 
OCRIM S.A. Produtos Alimentícios e que passa a fazer parte integrante deste instrumento de alteração 
do contrato social da Sociedade como seu anexo (Anexo I). Neste mesmo ato as sócias, por unanimidade 
e sem quaisquer restrições, ratificam a nomeação dos seguintes profissionais: Sra. Viviane Isidora Souza 
Pugliesi, RG nº 23.668.413-9 SSP/SP, CPF/MF nº 205.901.298-80, CRC/SP 212526-O; o Sr. Rodrigo da 
Silva Martins, RG nº 43.782.988-1 SSP/SP, CPF/MF nº 363.464.328-50, nº CRC/SP 315518-O; e o  
Sr. Marco Aurélio Nastrini, RG nº 4.642.950 SSP/MG, CPF/MF nº 658.365.296-04, CRC/MG 119.706/O, 
todos especializados em avaliações, doravante denominados “Peritos”, como responsáveis para procederem 
à verificação e avaliação do acervo líquido contábil, objeto da cisão parcial acima mencionada, inclusive da 
parcela a ser vertida, bem como, para elaboração do competente laudo de avaliação e verificação do valor 
contábil (“Laudo”). As sócias resolvem, por unanimidade e sem quaisquer restrições, aprovar o Laudo, o qual 
apurou o valor do acervo líquido cindido da ORE Administração e Participações Ltda., que será vertido e 
incorporado pela OCRIM S.A. Produtos Alimentícios, cujos valores encontram-se ali definidos e restam-se 
também aprovados. Na sequência, as sócias aprovam a cisão parcial desta Sociedade, com a versão do 
acervo líquido cindido para a OCRIM S.A. Produtos Alimentícios, totalizando o montante de R$ 48.565,00, 
já desprezados os centavos representado pelos ativos e passivos que constam no referido Laudo.  
Da Redução do Capital Social e da Destinação do Acervo Líquido Cindido: Em virtude da versão da 
parcela do acervo líquido cindido desta Sociedade à OCRIM S.A. Produtos Alimentícios, fica aprovado a 
redução do Capital Social em R$ 48.565,00, já descontado os centavos. Com base no item anterior, 
aprovam as sócias, à unanimidade e sem reservas, reduzir o atual capital social da Sociedade, já totalmente 
integralizado, de R$ 10.978.742,00, dividido em 10.978.742 quotas (100%), para R$ 10.930.177,00, 
representado por 10.930.177 (100%) quotas, mediante a redução de 48.565,00 quotas, no valor nominal de 
R$ 1,00 cada, distribuídas da seguinte forma: Sócias - Quotas: MJVA Participações Ltda. - 2.951.147; 
TMFC 2009 Participações Ltda. - 2.951.147; Xandra S.A. - 5.027.883; Total - 10.930.177. Com base nos 
itens anteriores, aprovam as sócias, alterar a redação do caput do artigo 5º do Contrato Social da Sociedade, 
que passa a ter a seguinte redação: “IV - Capital Social”:  “Artigo 5º - O capital da Sociedade, totalmente 
subscrito e integralizado é de R$ 10.930.177,00, dividido em 10.930.177 quotas com valor nominal de  
R$ 1,00 cada uma, distribuído entre as sócias da seguinte forma: a) MVJA Participações, possui 2.951.147 
quotas, no valor total de R$ 2.951.147,00; b) TMFC 2009 Participações, possui 2.951.147 quotas, no  
valor total de R$ 2.951.147,00; c) Xandra S.A., possui 5.027.883 quotas, no valor total de R$ 5.027.883,00.” 
Ainda como consequência da cisão parcial da Sociedade, ficam autorizados os administradores da 
Sociedade a praticarem todos os atos que se fizerem necessários à formalização da cisão parcial ora 
aprovada perante os órgãos públicos e terceiros em geral, sendo que a sociedade que absorver o patrimônio 
cindido da Sociedade a sucederá nos direitos e obrigações relativos à respectiva parcela do patrimônio 
cindido, na proporção do acervo transferido. Ratificação das Demais Cláusulas do Contrato Social:  
Nada mais havendo para ser alterado, as Sócias, por unanimidade, ratificam todas as demais Cláusulas  
do Contrato Social da ORE Administração e Participações Ltda., não expressamente alteradas no 
presente instrumento. E por estarem justos e contratados pelo acima exposto, as partes assinam o  
presente instrumento em 03 vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo indicadas:  
São Paulo, 08/06/2022. Sócias: MJVA Participações Ltda., TMFC 2009 Participações Ltda., Xandra 
S.A.. JUCESP nº 426.078/22-6 em 17/08/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Blum Companhia de Securitização
de Créditos S.A.

CNPJ nº 20.451.953/0001-83 - NIRE 35.300.481.631
Edital de Convocação da Nona Assembleia Geral de Titulares de Certificados de Recebíveis 

Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão da Blum Companhia de Securitização de Créditos S.A.
Ficam convocados os senhores Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 6ª Série da 1ª 
Emissão da Blum Companhia de Securitização de Créditos S.A. (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, 
respectivamente), nos termos da Cláusula Décima Sexta do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
da 6ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Blum Companhia de Securitização 
de Créditos S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em primeira convocação, para a Nona 
Assembleia Geral de Titulares dos CRI, a ser realizada no dia 16 de setembro de 2022, às 11h, de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, inclusive para fins de voto (“Assembleia”), por meio da plataforma 
Microsoft Teams (conforme instruções abaixo), nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 
2021 (“Resolução CVM 60”). A Assembleia será realizada de forma virtual, por videoconferência, cujo 
endereço eletrônico de acesso será disponibilizado oportunamente pela Securitizadora, sendo certo que 
somente poderão participar aqueles que encaminharem previamente seus respectivos documentos 
comprobatórios de representação, para os endereços eletrônicos adiante mencionados e com base nas 
instruções abaixo, sendo vedada a manifestação através da Instrução de Voto à distância, com a finalidade 
de deliberar sobre as matérias a seguir: (i) a não decretação da Resolução da Cessão e, consequentemente, 
a não declaração do vencimento antecipado dos CRI, conforme cláusulas 1.8 “iv” do Instrumento Particular 
de Cessão de Créditos Imobiliários Representados por Cédula de Crédito Imobiliário e Outras Avenças 
(“Contrato de Cessão”) e 6.1 “iv” do Termo de Securitização, tendo em vista o descumprimento do prazo de 
até 30 de junho de 2022 para a apresentação das Demonstrações Financeiras da Transportes Pesados 
Minas S.A. (“Devedora”) do exercício social findo em 31 de dezembro de 2021 (“DFs 4T21”), conforme 
estabelecido na Oitava Assembleia Geral de Titulares dos CRI, realizada em 24 de maio de 2022 (“8ª AGT”); 
(ii) a não decretação da Resolução da Cessão e, consequentemente, a não declaração do vencimento 
antecipado dos CRI, conforme cláusulas 1.8 “xxii” do Contrato de Cessão e 6.1 “xxii” do Termo de 
Securitização, tendo em vista a inobservância, pela Devedora, dos limites e índices financeiros fixados na 
Emissão, em verificação realizada pela Securitizadora nas DFs 4T21; (iii) a não decretação da Resolução 
da Cessão e, consequentemente, a não declaração do vencimento antecipado dos CRI, conforme cláusulas 
1.8 “iii” do Contrato de Cessão e 6.1 “iii” do Termo de Securitização, tendo em vista o atraso de 5 (cinco) dias 
corridos no pagamento da PMT dos CRI, com os respectivos encargos moratórios, referente ao mês de julho 
de 2022 e ocorrido em razão de problema operacional gerado a partir da substituição do escriturador dos 
CRI, pela Securitizadora, nos termos do item “(v)” abaixo e sem qualquer relação com atraso no pagamento 
da locação pelo Devedor; (iv) a alteração do Termo de Securitização para excluir a menção ao Diário do 
Comércio e Indústria, na Cláusula 10.1 e 13.2, de modo que o veículo utilizado para as publicações inerentes 
aos CRI seja, tão somente, o jornal utilizado pela Securitizadora para suas publicações societárias, conforme 
designado no Formulário Cadastral da Securitizadora; (v) a contratação, pela Securitizadora, do Banco Arbi 
S/A (“Banco Arbi”) como a nova instituição prestadora de serviços de escrituração dos CRI, em 20 de julho 
de 2022, em substituição à Terra Investimentos Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Terra 
Investimentos”), implicando em redução de custos para a Emissão; (vi) a alteração do índice financeiro 
representado pela divisão entre a Dívida Líquida e o EBITDA, previsto nas cláusulas 1.8 “xxii” do Contrato 
de Cessão e 6.1 “xxii” do Termo de Securitização, conforme sugestão a ser apresentada pela Devedora na 
assembleia; e (vii) a autorização para que a Securitizadora, em conjunto com o Agente Fiduciário, formalize 
todos os aditamentos que se fizerem necessários para refletir as deliberações dessa Nona Assembleia. Os 
Titulares dos CRI deverão encaminhar à Securitizadora e à Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fiduciário 
dos CRI (“Agente Fiduciário”), cópia digital dos documentos comprobatórios de sua representação,  
para os e-mails blumsec@blum-sec.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br, respectivamente, 
preferencialmente, em no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da 
Assembleia, sendo aceito até o horário de início da Assembleia, conforme determina a Resolução CVM 60. 
Para os fins acima, serão aceitos como documentos de representação: a) participante pessoa física - 
cópia digitalizada de documento de identidade do titular dos CRI; ou, caso representado por procurador, 
cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, abono bancário ou assinatura 
eletrônica, e (ii) acompanhada de cópia digitalizada do documento de identidade do titular do CRI;  
e b) demais participantes - cópia digitalizada do estatuto ou contrato social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do titular dos CRI, e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por procurador, 
cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, abono bancário ou assinatura 
eletrônica, e (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração.  
São Paulo - SP, 25 de agosto de 2022. Blum Companhia de Securitização de Créditos S.A. - Walter 
Martins Ferreira III - Diretor de Relações com Investidores.

PRH9 Produções S.A.
CNPJ/MF nº 02.396.693/0001-09 - NIRE 35.300.153.774

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os Senhores Acionistas da PRH9 Produções S.A. (“Companhia”) convocados para se reunir em 
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 06 de setembro de 2022, às 10:00 horas, na sede da 
Companhia, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Carlos Cyrillo Jr., nº 92, 4º andar, sala 03, 
Morumbi, CEP 05.614-000, a fim de deliberarem sobre: (i) alteração da forma de administração; (ii) eleição 
dos membros da Diretoria; (iii) constituição de filiais; e (iv) alteração do objeto social da Companhia.

São Paulo, 26 de agosto de 2022
José Carlos Anguita - Diretor Presidente

Boa Vista Serviços S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME nº 11.725.176/0001-27 - NIRE 35.300.377.605
Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 29 de Setembro de 2022  

Edital de Convocação
Ficam os senhores acionistas da Boa Vista Serviços S.A. (“Companhia”), convocados para se reunir em 
assembleia geral extraordinária, a qual será realizada de modo exclusivamente digital e a distância, no 
dia 29 de setembro de 2022, às 9:30 (“Assembleia”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:  
(i) alteração do artigo 2º do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”), de modo a indicar apenas a 
cidade e estado em que se encontra a sede da Companhia; (ii) alteração do artigo 6º do Estatuto Social, 
para refletir o capital social atual, em virtude do aumento de capital aprovado pelo Conselho de Administração 
da Companhia em 24 de março de 2022, dentro do limite do capital autorizado; (iii) alteração dos artigos 12, 
16 e 25, §2º, do Estatuto Social, a fim de melhor adequá-los às alterações da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”); (iv) alteração do artigo 27 do Estatuto Social, para a 
alteração da composição da Diretoria, bem como alteração dos parágrafos 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º do art. 
28, e inclusão dos parágrafos 9º, 10º e 11º, com o intuito de aprimorar a governança corporativa da 
Companhia; e (v) alteração do artigo 51 do Estatuto Social, uma vez ocorrida a implementação de condição 
suspensiva nele prevista, com a inclusão da possibilidade de celebração de acordos/compromissos de 
indenidade; e (vi) consolidação do Estatuto Social da Companhia. Instruções e Informações Gerais: 
Conforme autorizado pelo artigo 28, parágrafo 3º, da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 
(“Resolução CVM 81”), a Assembleia será realizada de modo exclusivamente a distância e digital, podendo 
os senhores acionistas participar e votar por meio do sistema eletrônico a ser disponibilizado pela 
Companhia ou exercer o direito de voto mediante uso do Boletim de Voto (conforme abaixo definido), em 
ambos os casos nos termos previstos na Resolução CVM 81. A Companhia adotará o sistema de 
participação a distância, permitindo que seus acionistas participem da Assembleia ao acessarem a 
plataforma digital, desde que observadas as condições abaixo resumidas. As informações detalhadas 
relativas à participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico estão disponíveis na proposta da 
administração para a Assembleia (“Proposta da Administração”) que poderá ser acessada por meio dos 
websites da Companhia (https://ri.boavistascpc.com.br/), da CVM (gov.br/cvm) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, 
Balcão (“B3”) (www.b3.com.br). Para participarem, os acionistas deverão enviar solicitação por e-mail à 
Companhia, para o endereço ri@boavistascpc.com.br, até às 17 horas do dia 27 de setembro de 2022, o 
qual deverá conter toda a documentação necessária (conforme indicada na Proposta da Administração) 
para permitir a participação do acionista na Assembleia. Tendo em vista a necessidade de adoção de 
medidas de segurança na participação a distância, a Companhia enviará, por e-mail, as instruções, o link 
necessário para participação do acionista por meio da plataforma digital somente àqueles acionistas que 
tenham apresentado corretamente sua solicitação no prazo e nas condições apresentadas na Proposta da 
Administração, e após ter verificado, de forma satisfatória, os documentos de sua identificação e 
representação (conforme indicados na Proposta da Administração). O link recebido não poderá ser 
compartilhado sob pena de responsabilização. Ainda, o acionista que optar por exercer seu direito de  
voto a distância poderá: (i) transmitir as instruções de voto diretamente pelas instituições e/ou corretoras que 
mantém suas posições em custódia; (ii) transmitir as instruções de voto diretamente ao escriturador das 
ações da Companhia, qual seja o Itaú Corretora de Valores S.A., conforme instruções estabelecidas na 
Proposta da Administração; ou (iii) preencher o boletim de voto a distância (“Boletim de Voto”) disponível nos 
endereços indicados abaixo e enviá-lo diretamente à Companhia, conforme instruções contidas na Proposta 
da Administração para a Assembleia. Sem prejuízo da possibilidade de participar e votar na Assembleia, 
conforme instruções contidas neste Edital de Convocação e na Proposta da Administração, a Companhia 
recomenda aos seus acionistas que utilizem e seja dada preferência ao Boletim de Voto para fins de 
participação na Assembleia, evitando que problemas decorrentes de equipamentos de informática ou de 
conexão à rede mundial de computadores dos acionistas prejudiquem o exercício do seu direito de voto na 
Assembleia. Estarão à disposição dos acionistas, na sede social da Companhia e nos websites da 
Companhia (https://ri.boavistascpc.com.br/), da CVM (gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.br), nos termos da 
Resolução CVM 81, a Proposta da Administração e cópia dos demais documentos relacionados à matéria 
constante da ordem do dia da Assembleia. Barueri, 29 de agosto de 2022. Alfredo Cotait Neto - Presidente 
do Conselho de Administração.

Sonda Supermercados
Exportação e Importação S/A

CNPJ/MF nº 01.937.635/0001-82 - NIRE 35.300.377.036
Extrato de Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 01/08/2022

1. Data, Hora e Local da Assembleia: 01/08/2022, às 10:00 horas, na sede da Companhia”.  
Convocação e Presenças: Totalidade. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Delcir Sonda e 
secretariados pelo Sr. Marcos Rodrigues Themudo Lessa. Deliberações: Os acionistas deliberaram, por 
unanimidade de votos, e sem quaisquer restrições, aprovar o quanto segue: (i) a lavratura da  
presente Ata na forma de sumário, como faculta o Art. 130, §1º da Lei das S/A. (ii) a substituição do Diretor 
Administrativo da Companhia, ficando eleita para exercer o cargo de Diretora Administrativa da Companhia 
a Sra. Irani Carmen Gallas Sonda, RG nº 6.747.286-2 (SSP/SP), CPF/ME nº 213.295.108-26, com endereço 
na Capital do Estado de São Paulo, com mandato vigente até 31/07/2023, permanecendo no cargo de 
Diretor Comercial o Sr. Delcir Sonda. A Diretoria Administrativa ora eleita toma posse de seu cargo mediante 
assinatura do respectivo termo de posse, conforme Anexo II desta Ata, momento em que declara, sob as 
penas da lei, que não está incursa em nenhum dos crimes previstos em lei que a impeça de exercer a 
atividade mercantil, bem como que cumpre integralmente todos os requisitos exigidos no artigo 147 da Lei 
das S/A, conforme alterada. Encerramento: Nada mais. São Paulo/SP, 01/08/2022. Mesa: Delcir Sonda - 
Presidente; Marcos Rodrigues Themudo Lessa - Secretário. JUCESP nº 416.029/22-0 em 15/08/2022. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Associação Cultural Mãe de Deus
CNPJ sob nº 21.548.970/0001-04

Rua Conselheiro Moreira de Barros, 1.555, Bloco 2, apto. 61, Lauzane Paulista, 
São Paulo, SP, CEP: 02430-000

Edital de Convocação
Na forma do art. 20 dos Estatutos sociais, tenho o prazer de convocar os Srs. Associados para a  
3ª Assembleia Geral Extraordinária da Associação Cultural Mãe de Deus, a realizar-se em 8 de 
setembro do corrente ano, às 9:00h, em primeira convocação, ou, se não houver quorum, às 10:00h, 
em segunda convocação, na sua sede social da Rua Conselheiro Moreira de Barros, 1.555, Bloco 2, 
apto. 61, Lauzane Paulista, São Paulo, SP, para decidir sobre: 1. admissão de novos associados;  
2. a eleição da Diretoria e do Conselho fiscal; e 3. outros assuntos de interesse da Associação.

São Paulo, 24 de agosto de 2022
Ivo Crukovic - Diretor Presidente 

Harmonia - Associação Cultural e Assistencial
CNPJ nº 02.862.350/0001-92

Edital de Convocação
Na forma do art. 20 dos Estatutos Sociais, temos a satisfação de convocar os Associados  
para a 16ª Assembleia Geral Ordinária da Harmonia - Associação Cultural e Assistencial -  
CNPJ nº 02.862.350/0001-92, a realizar-se no dia 8 de setembro do corrente ano, às 9h00, em primeira 
convocação, ou caso não haja quórum, às 10h00, em segunda convocação, na Rua Diogo de Brito, 41, 
Sala 2, bairro Santa Teresinha, nesta Capital, para examinar e decidir sobre: a) admissão de novos 
associados; b) eleição da Diretoria; e c) outros assuntos de interesse da Associação. 

São Paulo, 22 de agosto de 2022
Arturo Grinsteins Bacalao - Diretor Presidente

Monimed Equipamentos Ltda.
CNPJ/ME nº 67.870.642/0001-12 - NIRE 35.210.884.281
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Ficam convocados os Senhores Sócios Quotistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a ser 
realizada em primeira convocação no dia 09 de setembro de 2022, às 9:00 horas, no Anfiteatro da Casa de 
Saúde Santa Rita S/A à Rua Cubatão, nº 1.190, Vila Mariana, São Paulo/SP, CEP 04013-902, a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1 - Aprovação do Balanço Patrimonial e demais Demonstrações 
Financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2021; 2 - Destinação do resultado do 
exercício; 3 - Fixação da remuneração dos membros da Diretoria; 4 - Eleição dos membros da Diretoria, para 
o biênio 2022/2024; 5 - Alteração na forma de envio dos documentos referidos no artigo 1.078, § 1º do 
Código Civil; 6 - Modificação das publicações legais, considerando alteração do artigo 289 da Lei n° 
6.404/1976; 7 - Nos estritos termos do disposto na Cláusula III, item B.3 do Contrato Social em vigor, 
determinar a orientação a ser atendida pela Diretoria da sociedade nas deliberações da Ordem do Dia da 
AGO da Casa de Saúde Santa Rita S/A. O procurador de sócio deverá estar munido de instrumento de 
mandato, nos termos legais, bem como da cópia autenticada da Ata de Eleição da Diretoria da pessoa 
jurídica sócia, devidamente arquivada na JUCESP, e o Espólio sócio deverá apresentar a certidão de 
nomeação de seu inventariante atualizada. Novamente, excepcionalmente, em virtude da pandemia 
COVID-19, somente poderá ingressar no recinto da Assembleia um representante por cada quota social. 
São Paulo, 29 de agosto de 2022. Monimed Equipamentos Ltda. - Luis Veras Lobo - Presidente.

Arrifes Participações S.A.
CNPJ/ME nº - Em constituição - NIRE - Em constituição

Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade 
por Ações Realizada em 04 de Abril de 2022

1. Data, Hora e Local: Aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de 2022, às 10h00 (dez) horas, na Rua 
Engenheiro Antônio Jovino, nº 220, Conj. 11, Sala nº 683 JS, Vila Andrade, Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, CEP: 05727-900. 2. Mesa: Tiago Massa Moraes - Presidente da Mesa; Gilberto Eduardo 
Moraes - Secretário da Mesa. 3. Presença: A totalidade dos subscritores do capital social inicial da 
Companhia em organização, a saber: a.) Tiago Massa Moraes, brasileiro, casado sob regime da comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 29.839.476-5 SSP/SP, e inscrito no 
CPF/ME sob o nº 258.932.398-06, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Engenheiro Antônio Jovino, nº 220, Conj. 11, Sala nº 683 JS, Vila Andrade, CEP: 05727-900, 
doravante denominado simplesmente “Tiago”; e b.) Gilberto Eduardo Moraes, brasileiro, casado sob 
regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.123.245 
SSP/SP, e inscrita no CPF/ME sob o nº 027.270.568-34, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Engenheiro Antônio Jovino, nº 220, Conj. 11, Sala nº 683 JS, Vila Andrade, 
CEP: 05727-900, doravante denominado simplesmente “Gilberto” 4. Convocação: Dispensada a 
convocação prévia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), 
tendo em vista o comparecimento da totalidade dos Acionistas fundadores da Sociedade. 5. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre a: a) a constituição de sociedade por ações de capital fechado sob a denominação “Arrifes 
Participações S.A.”; b) a aprovação do Estatuto Social que regerá os atos da Sociedade; e c) a eleição dos 
membros da Diretoria. 6. Deliberações: Em conformidade a ordem do dia, os presentes subscritores 
deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: a) A constituição da Sociedade, sob a 
forma de sociedade por ações de capital fechado, nos seguintes termos: (i) Denominação: Arrifes 
Participações S.A. (ii) Sede: Rua Engenheiro Antônio Jovino, nº 220, Conj. 11, Sala nº 683 JS, Vila 
Andrade, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05727-900; (iii) Objeto Social: a) administração 
de bens próprios; e b) a participação em outras sociedades, como acionista, sócia ou quotista, no Brasil e/ou 
no exterior; e (iv) Capital Social: O capital social da Sociedade será de R$1.000,00 (mil reais), dividido em 
1.000 (mil) ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas, neste 
ato, e parcialmente integralizadas, em dinheiro, na forma dos artigos 80, inciso III e 81 da Lei 6.404/1976, 
conforme Boletim de Subscrição de Ações, o qual integra a presente Ata como Anexo I; (b) O Estatuto 
Social, constante em ANEXO II, que irá reger a Sociedade, sendo arquivado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo - JUCESP, a fim de que possa surtir os efeitos de fato e de direito; c) A eleição dos membros 
da Diretoria: O Sr. Tiago Massa Moraes, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 29.839.476-5 SSP/SP, e inscrito no CPF/ME sob o nº 
258.932.398-06, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Engenheiro Antônio Jovino, nº 220, Conj. 11, Sala nº 683 JS, Vila Andrade, CEP: 05727-900, para o cargo 
de Diretor Presidente; e Gilberto Eduardo Moraes, brasileiro, casado sob regime de comunhão universal 
de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.123.245 SSP/SP, e inscrita no CPF/ME sob 
o nº 027.270.568-34, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Engenheiro Antônio Jovino, nº 220, Conj. 11, Sala nº 683 JS, Vila Andrade, CEP: 05727-900, para o cargo 
de Diretor sem Designação Específica. O mandato dos diretores ora eleitos, terá duração de 3 (três) anos, 
sendo permitida sua reeleição, nos termos do Estatuto Social da Sociedade. c.1) Os membros da Diretoria 
ora eleitos aceitaram os cargos para os quais foram nomeados, afirmando expressamente, sob as penas da 
lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração de Sociedade, e nem condenados 
ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, e tomaram posse em seus respectivos cargos, nos 
termos da legislação aplicável, os quais tomarão posse de suas funções, mediante a assinatura do 
competente Termo de Posse - Anexo III. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso, não tendo ninguém se manifestado foram encerrados os trabalhos, 
suspendendo-se a sessão, para que fosse lavrada a presente ata, que, depois de lida e aprovada, foi 
assinada por mim Secretário da Mesa, pelo Presidente da Mesa, e pelos Acionistas fundadores e membros 
da Diretoria: Tiago Massa Moraes; e Gilberto Eduardo Moraes. Certificamos que a presente é cópia fiel 
da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 04 de abril de 2022. Tiago Massa Moraes - Presidente da Mesa; 
Gilberto Eduardo Moraes - Secretário da Mesa. Visto da Advogada: Aline Awdrey Ribeiro - OAB/SP nº 
293.770.  JUCESP/NIRE S/A nº 3530059244-1 em 13/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

PARA A PUBLICAÇÃO DE ATAS, BALANÇOS, EDITAIS, 
FATOS RELEVANTES E UNDERWRITING NO DIÁRIO COMERCIAL, 
FALE COM SUA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE OU NOS CONSULTE
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Vidro trinca e plataforma de atração 
turística no Centro de SP é interditada

Uma das cabines de vidro 
do Sampa Sky, famoso mirante 
localizado no centro da capital 
paulista - que oferece vista de 
360° da cidade a 150 metros de 
altura -, foi interditada, após 
o piso apresentar trincas. Nas 
redes sociais, visitantes com-
partilharam imagens antes 
e após o acontecido. Alguns 
dizem ter se assustado com o 
barulho provocado. Imediata-
mente, o deque foi interditado 
por funcionários da empresa. 
A outra plataforma permane-
ceu funcionando normalmente.

Nas redes sociais, a jovem 

Ketany Santos, de 23 anos, que 
estava no dia do ocorrido, pos-
tou um vídeo mostrando pes-
soas na cabine de vidro antes 
e logo após as trincas, quando 
funcionários estavam isolando 
o local.

Outros internautas também 
relataram o susto com o baru-
lho provocado e questionam 
possíveis motivos para as trin-
cas no piso de vidro.

Em comunicado, o Sampa 
Sky afirmou que uma camada 
de vidro de uma das plataformas 
trincou por motivo “adverso”, 
mas não havia perigo. Reparos 

serão feitos nesta semana. 
“Uma camada de vidro de 

um de nossos decks trincou 
por motivo adverso. Esclare-
cemos que esse fato não repre-
senta nenhum perigo - já que 
temos todo o reforço presente 
na estrutura. Essa camada 
superficial já está sendo tro-
cada. E semana que vem o 
novo vidro já estará instalado. 
Tenham a certeza de que nossa 
prioridade sempre será a segu-
rança, para que todos curtam o 
espaço, a experiência e a vista 
da cidade”, disse, em nota, 
nas redes sociais. A estrutura, 

segundo a empresa, é capaz 
de suportar até 50 toneladas.

O Sampa Sky também afir-
mou que uma empresa especia-
lizada cuida periodicamente da 
manutenção.

“Desde o início de nossas 
operações sempre reforçamos 
a segurança dos mirantes do 
Sampa Sky - são quatro cama-
das de vidro de 10mm e três 
camadas de PVB estrutural. 
Temos uma equipe de espe-
cialistas que periodicamente 
faz toda a manutenção - jus-
tamente para que os visitan-
tes tenham a certeza de que 

estão seguros para ‘andar nas 
alturas’ sobre as ruas de São 
Paulo”, ressaltou.

Inaugurado em 8 de agosto 
de 2021, o Sampa Sky fica 
localizado na Rua Pedro Lessa, 
110. As cabines de vidros se 
estendem para fora do edifício 
e permitem ver não só o hori-
zonte, mas também o que está 
embaixo. Enquanto o deque 
leste oferece a Avenida Pres-
tes Maia, o deque sul conta 
com vista do Vale do Anhan-
gabaú sobre o Viaduto Santa 
Ifigênia.

Inspirado no Sky Deck de 

Chicago, que fica no 103º andar 
da Willis Tower, a 412 metros 
de altura, o Sampa Sky fica no 
42º andar do Mirante do Vale. 
O preço do ingresso varia de R$ 
40 a R$ 100. Crianças menores 
de 7 anos não pagam.

A atração já recebeu mais 
de 150 mil visitantes. Recen-
temente, a empresa divulgou a 
ampliação do seu espaço de 700 
m² com a construção de mais 
dois mirantes ainda neste ano. 
O objetivo é que as novas pla-
taformas de vidro tenham vista 
panorâmica para as zonas norte 
e oeste da capital paulista. 
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Confiança do empresário do comércio da 
cidade de São aulo cai 1,1% em agosto

A confiança dos comer-
ciantes na cidade de São 
Paulo recuou 1,1% em agosto, 
em comparação a julho, para 
118,7 pontos. Em compara-
ção ao mesmo mês de 2021, 
houve alta de 10,1%. As 
informações foram divulga-
das na segunda-feira, 29, pela 
Federação do Comércio de 
Bens, Serviços e Turismo do 
Estado de São Paulo (Feco-
mercioSP).

Entre as aberturas, a ava-
liação das condições atuais 
registrou a maior queda mar-
ginal em agosto, de 3,2%, para 
100,4 pontos. Em relação a 

agosto de 2021, porém, o cri-
tério avançou 25,3%.

As expectativas futuras, 
em contrapartida, apresenta-
ram alta de 0,2%, para 146,1 
pontos, em relação a julho, 
enquanto o indicador que ava-
lia o índice de investimen-
tos recuou 0,7%, para 109,4 
pontos. Em comparação ao 
mesmo período do ano pas-
sado, os critérios apresenta-
ram queda de 0,3% e avanço 
de 13,4%, respectivamente.

A intenção dos comercian-
tes em expandir os negócios 
caiu 1,0%, para 121,2 pontos, 
com alta interanual de 17,2%. 

As expectativas para contra-
tação de funcionários recu-
aram 0,3%, para 135,8 pon-
tos, e o nível de investimento 
das empresas contraiu 1,8%, 
para 106,6 pontos - frente ao 

mesmo mês de 2021, os crité-
rios cresceram 3,2% e 41,8%, 
respectivamente.

“Os aumentos dos juros, 
do endividamento das famí-
lias e da inflação, somados às 

incertezas geradas pela apro-
ximação das eleições, resul-
taram em uma piora da per-
cepção dos comerciantes pau-
listanos em agosto”, avalia a 
FecomercioSP, em nota.

O Índice de Estoques (IE) 
caiu 1,1% em agosto, para 
113,9 pontos - avanço de 
1,6% na base interanual. “Os 
problemas remanescentes do 
desabastecimento da cadeia 
global e a inflação dos custos 
têm prejudicado a reposição 
dos estoques, impactando as 
margens de lucro das empre-
sas”, analisa a federação.

No mês, os comercian-

tes que indicavam adequa-
ção somaram 56,4%, a menor 
parcela desde o início do ano. 
O saldo é 0,8 ponto porcen-
tual menor do que o regis-
trado em julho, de 57,2%. Os 
comerciantes que indicavam 
inadequação somaram 42,6% 
nesta leitura.

A percepção de que o 
desempenho das vendas foi 
pior do que o previsto cres-
ceu 0,2 ponto em agosto, 
para 28,4%. Por outro lado, 
o número de empresários que 
afirma ter estoques inadequa-
dos abaixo do desejado cres-
ceu 0,3 ponto, para 14,2%.

De acordo com a FecomercioSP, 
em comparação ao mesmo mês 
de 2021, houve alta de 10,1%.
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